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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR (A) JUIZ(A) DE DIREITO DA___ VARA CIVEL DE 
ARACAJU – ESTADO DE SERGIPE. 
 
 
 
 
 

JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, 
estudante, RG nº 3.440.019-2 SSP/SE, CPF nº 049.727.005-64, residente e domiciliado na 
rua 1, nº 91, Loteamento Nova Liberdade II, bairro Olaria, Aracaju/SE, por conduto de seu 
advogado e procurador, devidamente constituído e habilitado ut Instrumento de mandato 
em anexo, com o endereço profissional para receber avisos e intimações na Rua Santa 
Luzia, nº 275, centro, Aracaju/SE por seu advogado subfirmado, qualificado e constituído 
na forma da cártula mandatória anexa, querendo promover AÇÃO DE COBRANÇA DE 
COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGÁTORIO – DPVAT, em face do 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A, Pessoa Jurídica de Direito 
Privado, Sociedade Anônima Fechada, CNPJ n.º 09.248.608/0001-04, e-mail: 
citacao.intimacao@seguradoralider.com.br, localizada na Rua Senador Dantas, n.º 74, 5º, 
6º, 9º, 14º e 15º Andares, Centro, Rio de Janeiro (RJ), CEP: 20.031-205, pelos seguintes 
fatos e fundamentos adiante elencados: 

 
DA JUSTIÇA GRATUITA 
 
1. O Requerente, estudante universitário, declara ser 

pobre nos termos da L. 1060 e do art. 99, § 3º do NCPC, não possuindo condições de arcar 
com despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio, estando o mesmo inclusive 
ciente das sanções previstas no art. 299 do CP, motivo pelo qual requer o beneficio da 
justiça gratuita, como forma da mais lídima justiça.   
 

DA INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO 
 
2. Conforme se vê na cópia da Inicial, da ata de audiência e 

acórdão, em anexo, relativos ao processo 201940600715, os pedidos aqui formulados já 
tinham sido formulados anteriormente na citada ação, que fora extinta sem resolução do 
mérito em razão da turma recursal ter entendido que a presente demanda necessitaria de 
prova pericial. 

3. Frise-se que com a distribuição, no dia 13/05/2019 da 
referida ação tombada sob o número 201940600715, do despacho que determinou a 
citação do Réu e da sua citação válida, houve a interrupção da prescrição, nos moldes do 
que dispõe o art. 202, I do CC, a seguir transcrito: 

 
“Art. 202. A interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer 
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uma vez, dar-se-á: 
 
I - por despacho do juiz, mesmo incompetente, que ordenar a 
citação, se o interessado a promover no prazo e na forma da lei 
processual;” 

 
DOS FATOS 
 

4. O Requerente, Excelência, conforme se observa na 
documentação acostada com esta inicial, sofreu acidente de trânsito no dia 16/09/2016 e 
teve sequela definitiva, uma vez que como resultado do referido acidente, passou, no dia 
18/09/2016 pelo procedimento de ESPLENECTOMIA e teve retirado o seu baço. 

 
5. Pois bem, passemos ao detalhamento dos fatos. 

 
6. Como dito, no dia 16/09/2016, por volta de minutos 

antes das 08h o autor e seu pai sofreram um acidente quando este estava pilotando uma 
motoclicleta (autor na “garupa”) (BO em anexo). 

 
7. O Samu foi acionado, conforme relatório da 

ocorrência em anexo. 
8. O Requerente foi encaminhado ao HUSE, lá foi 

atendido e foi onde passou pelos procedimentos de LAPAROTOMIA EXPLORADORA 
(cirurgia que consiste na abertura do abdome (laparotomia), tendo como finalidade sua 
exploração (laparotomia exploradora), exame e tratamento de problemas. Laparotomia 
significa, basicamente, "abrir a barriga", e exploradora porque pretende explorar o 
abdómen para esclarecer um diagnóstico (com observação directa, biópsias) e 
eventualmente fazer alguma manobra terapêutica cirúrgica necessária – fonte 
doctoralia.com.br) e ESPLENECTOMIA (cirurgia para a retirada total ou de uma parte do 
baço, sendo que este órgão é responsável por produzir, armazenar e eliminar algumas 
substâncias do sangue e produzir anticorpos, mantendo o equilibro do organismo e 
evitando infecções – fonte: tuasaude.com/esplectomia). 

 
9. Como se vê nos documentos juntados com esta inicial, 

em especial a ficha de ato cirúrgico, o relatório de alta e o registro de enfermagem no 
transoperatório, o Requerente passou pelos referidos procedimentos. 

 
10. Hoje o Requerente, em razão do acima exposto, não 

possui mais o seu BAÇO. 
 

11. Ou seja, em razão do acidente de trânsito teve, na 
perda do referido órgão, uma sequela definitiva, afinal de contas, não há possibilidade de 
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se restaurar o status quo, bem como, inexiste outro órgão no corpo do autor capaz de 
fazer as primordiais funções do BAÇO. 

 
DAS FUNÇÕES DO BAÇO – SEQUELA PERMANENTE 

 
12. Segundo o site “https://drauziovarella.uol.com.br/corpo-

humano/baco/”: 
 

“O baço é o maior órgão do sistema linfático (que ajuda na defesa do organismo) 
do corpo humano, tem forma oval e pesa cerca de 150 gramas. Situa-se na região 
superior esquerda do abdômen, à esquerda do estômago e acima do rim esquerdo. 
Tem duas faces, uma diafragmática, que se relaciona com o diafragma, e outra 
visceral, que se relaciona com o estômago, o cólon transverso e o rim esquerdo. 
 
Tem função imunológica e hematológica desempenhados por duas polpas, uma 
branca, formada por tecido linfoide e que produz e armazena os linfócitos (células 
de defesa do corpo), e outra vermelha, que destrói as hemácias defeituosas e 
idosas e armazena células de defesa, liberando-as na circulação quando 
necessário. 
 
É um órgão frágil, bastante suscetível a rupturas.” 

 
13. Sobre a importância e a função do BAÇO, o site 

“https://www.todabiologia.com/dicionario/baco.htm” destaca que: 
 

“Funções do baço  
 
Este órgão não é considerado uma glândula endócrina, pois não produz secreções, 
entretanto, no caso de certas doenças, este órgão libera um hormônio que afeta a 
produção dos glóbulos vermelhos (hemácias) do sangue na medula óssea.  
 
No feto, a função principal deste órgão é a fabricação de hemácias e leucócitos 
(glóbulos brancos). Após o nascimento esta função é interrompida. Porém, esta 
função pode ser reiniciada posteriormente caso apareça alguma doença que 
debilite esta função na medula óssea.  
 
Este órgão age como parte integrante do sistema linfático e vascular, ocupando 
uma posição única que lhe permite eliminar microorganismos patogênicos e 
destruir hemácias anômalas, alteradas ou envelhecidas. Ele também retira o ferro 
a partir da hemoglobina dos glóbulos vermelhos para seu posterior uso pelo 
organismo, assim como substâncias residuais como os pigmentos biliares para 
sua excreção, na forma de bílis, através do fígado. 
 
O baço fabrica anticorpos contra diversos tipos de células do sangue e 
microorganismos infecciosos. Em alguns animais mamíferos (com exceção dos 
seres humanos), ele armazena as hemácias e nos casos de hemorragia os libera 
no sistema circulatório. Nos seres humanos, atua como reservatório de sangue e 
de outras células sanguíneas.”grifei 
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14. Como se vê, a sequela permanente do autor consiste na 
perda de um órgão responsável pela defesa imunológica do seu organismo. 

 
15. Em razão do exposto, não há dúvidas acerca da sequela 

permanente e irreversível. 
 

DA NEGATIVA DA SEGURADORA REQUERIDA 
 
16. Como se vê nas manifestações da Requerida em anexo, 

a mesma considerou que o autor não teve sequelas graves e realizou o pagamento de 
apenas R$400,00 relativos a parte dos gastos do autor. 

 
DO DIREITO  
 
17. O seguro DPVAT foi instituído pela da Lei 6.194/74 e 

consiste num procedimento simples em que é necessária apenas a comprovação do 
acidente de transito e os danos sofridos no acidente de transito, vejamos: 

 
 “Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja 
ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado.” 
Grifei 

 
16. Os artigos 3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), 

esclarecem como ocorrerão os pagamentos do referido seguro, vejamos: 
 

“Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou 
parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e 
conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada (...) 
  
Art. 7o A indenização por pessoa vitimada por veículo não identificado, com 
seguradora não identificada, seguro não realizado ou vencido, será paga nos 
mesmos valores, condições e prazos dos demais casos por um consórcio 
constituído, obrigatoriamente, por todas as sociedades seguradoras que operem 
no seguro objeto desta lei.” grifei  

 
17. É importante frisar que o referido artigo 3º da Lei 

6.194/74 possui correlação com a tabela abaixo, tabela esta que demonstra que nos casos 
de invalidez permanente e total advinda de “Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, 
cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital” 
o valor da indenização corresponderá a 100% de R$13.500,00. 
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18. Em razão do acima exposto, deve a Requerida ser 

condenada no pagamento de indenização no valor de R$13.500,00. 
 

DOS PEDIDOS E DOS REQUERIMENTOS. 
 
Dessa forma, diante do exposto, vencidos os meios amigáveis 

de solução da controvérsia, requer a citação da Reclamada no endereço descrito acima 
para, querendo, apresentar defesa no prazo legal, sob pena de revelia e confissão, sendo, 
ao final, julgados inteiramente PROCEDENTES os pedidos declinados abaixo:  

 
I - Inicialmente, vem informar que possui interesse na 

audiência de conciliação prévia e na hipótese da Requerida demonstrar interesse em 
conciliar, requer seja designada tal audiência. 

 
II - Requer a concessão da gratuidade judiciária, nos termos 

acima pleiteados;  
III – Requer que seja reconhecida a interrupção da prescrição 

nos termos expostos acima; 
 
IV - REQUER, ad cautelam, seja reconhecida a existência da 

relação de consumo entre os litigantes, para que, consequentemente, seja determinada a 
INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, consoante disposto no art. 6º, VIII do CDC; 
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V- REQUER que seja a Requerida condenada a pagar ao 
Requerente a indenização devida, em virtude das sequelas oriundas do acidente de 
trânsito narrado acima, no valor de R$13.500,00 respeitando os valores fixados e 
estabelecidos na tabela anexada ao art. 3º da Lei no 6.194/74 e na improvável hipótese de 
Vossa Excelência entender que a limitação do requerente não é permanente e total, que 
seja a requerida condenada a pagar ao Requerente indenização no percentual corresponde 
ao dano causado, nos parâmetros estabelecidos em lei, acrescido de atualização monetária 
e juros à taxa legal; 

REQUER que seja o Requerido condenado em custas e 
honorários advocatícios de sucumbência, estes último no percentual de 20% sobre o valor 
da causa 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em 
direito permitidos, seja documental, testemunhal, pericial, etc., desde logo requeridos, e 
em especial pelo depoimento pessoal do preposto do Requerido. 

 
O valor da causa é R$13.500,00. 
 

NESTES TERMOS, 
 

REQUER DEFERIMENTO 
 

Aracaju, 26 de novembro de 2020.  
 

CARLOS AUGUSTO LIMA NETO 
OAB/SE 4.951 
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940600715 - Número Único: 0024064-40.2019.8.25.0001
Autor: JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

Vistos etc.

Dispensado o relatório, a teor do que determina o art. 38 da Lei n. 9.099/95. Passo à
fundamentação.

   Cuida-se de AÇÃO DE COBRANÇA manejada por JEOZADAQUE DOS
  SANTOS OLIVEIRA em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

 SEGURO DPVAT S.A., cingindo-se o pleito autoral à perseguição judicial do valor atinente
à indenização do seguro DPVAT, aduzidamente não repassado em sua integralidade,nos
termos da legislação aplicável, com arrimo no art. 3º, II, da Lei 6.194/74.

Passo à análise das preliminares aventadas pela Seguradora.

Da competência dos Juizados Especiais Cíveis

Conforme dispõe o art. 3º, “caput”, da Lei nº 9.099/95, “o Juizado Especial Cível
tem competência para conciliação, processo e julgamento das causas cíveis de menor
complexidade”. Fica afastada, portanto, a competência desta justiça especializada quando a
matéria debatida dependente de prova complexa para solução da controvérsia.

A Lei nº 9.099/95 dispõe sobre os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, prevendo
os princípios da celeridade, objetividade, informalidade e eficácia na prestação jurisdicional.

Antônio Guilherme Tanger Jardim (Juizados Especiais da Justiça Estadual –
Entrevista com Antônio Guilherme Tanger Jardim. Direito e Justiça. Revista da Faculdade de
Direito da Pontifícia Universidade Católica do Rio Grande do Sul, Porto Alegre, v. 27, p.
7-11, 2003/1) afirma que “é necessário que se compreenda a destinação histórica dos
Juizados. Nunca se pretendeu resolver os problemas da Justiça com os Juizados. Quis-se, isso
sim, abrir porta nova da Justiça àqueles que não procuravam o Judiciário porque entendiam
não valer a pena suportarem gastos com custas processuais e honorários de advogado, bem
como desperdiçarem tempo para resolver conflito de pequena monta. Almejou-se dar acesso
à Justiça ao povo em geral, prestigiando a cidadania”.

Uma vez que a objetividade e a simplicidade são corolários do Juizado Especial
Cível, inadequada, assim, a realização de prova pericial. Conforme a dicção do art. 2º, da Lei
n. 9.099/95. Assim, refoge à competência do Juizado Especial Cível, matéria que exige a
produção de perícia técnica.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001646233-26. fl: 1/7
em 03/07/2019 às 12:12:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Perícia técnica, na ensinança de Cândido Rangel Dinamarco (Cândido Rangel
 Dinamarco. Instituições de Direito Processual Civil. v. III, p. 584. São Paulo: Malheiros,

2001.) é:

O exame feito em pessoas ou coisas, por profissional portador de
conhecimentos técnicos e com a finalidade de obter informações capazes de
esclarecer dúvidas quanto a fatos. Daí chamar-se perícia, em alusão à
qualificação e aptidão do sujeito a quem tais exames são confiados. Tal é
uma prova real, porque incide sobre fontes passivas, as quais figuram como
mero objeto de exame sem participar das atividades de extração de
informes.

E ainda, ao tratar da perícia no Juizado Especial Cível, nos ensina Humberto
Theodoro Júnior (Humberto Theodoro Júnior. Curso de Direito Processual Civil. 31ª ed., v.
III, p. 436. Revista Jus Vigilantibus, Domingo, 22 de março de 2009):

A prova técnica é admissível no Juizado Especial, quando o
exame do fato controvertido a exigir. Não assumirá, porém, a forma de uma
perícia, nos moldes habituais do Código de Processo Civil. O perito
escolhido pelo Juiz, será convocado para a audiência, onde prestará as
informações solicitadas pelo instrutor da causa (art. 35, caput). Se não for
possível solucionar a lide à base de simples esclarecimentos do técnico em
audiência, a causa deverá ser considerada complexa. O feito será encerrado
no âmbito do Juizado Especial, sem julgamento do mérito, e as partes serão
remetidas à justiça comum. Isto porque os Juizados Especiais, por
mandamento constitucional, são destinados apenas a compor ‘causas cíveis
de menor complexidade’ (CF, art. 98, inc. I).

De acordo com o que foi exposto, entende-se que não existe necessidade de
 realização de perícia, tendo em vista a presença de elementos suficientes para formar o

convencimento do magistrado. Em suma, o arcabouço probatório é suficiente para o deslinde
 da causa, mesmo porque já existe nos autos laudo pericial confeccionado pelo Instituto

Médico Legal.

Do mérito

  Da análise do in folio, verifica-se que o acidente ocorreu em 16/09/2016, consoante
  se avista do Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito acostado ao bojo dos autos (p. 16)

  , razão pela qual, em homenagem ao princípio do tempus regit actum, observar-se-ão as
disposições legais constantes da Medida Provisória nº 340/2006, a qual foi posteriormente
convertida na Lei nº 11.482/2007 e que, alterando a redação original da Lei 6.174/94, tratativa
da matéria, assim prescreve:

“Art. 3ºOs danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa
vitimada:

(...)

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

 II- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente;e

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001646233-26. fl: 2/7
em 03/07/2019 às 12:12:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas.”

O caso em questão encaixa-se perfeitamente na hipótese de aplicação da
supracitada legislação, considerando a já mencionada data de ocorrência do sinistro, ou seja,
depois da entrada em vigor da MP nº 340/2006, de 29 de dezembro de 2006, posteriormente
convertida em lei.

Neste sentido, o Tribunal de Justiça de Sergipe já se manifestou. Vejamos:

Apelação Cível - Cobrança de diferença de indenização de Seguro Obrigatório
(DPVAT) - Mérito - No caso dos autos aplica-se a Lei nº 11.482/07 porque
vigente na época do evento, a qual previa a indenização de até R$ 13.500,00 em
caso de morte - Valor pago pela Seguradora em conformidade com o estabelecido

 na Lei - Recurso conhecido e provido - Decisão Unânime. ( Apelação Cível nº
2010211130, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, publicado em 16/05/2011)

Sendo assim, não há que se perquirir quanto a incidência da Lei nº 11.482/07, a
qual prevê o pagamento de  para a hipóteseaté R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)
de invalidez permanente, sendo devido o pagamento de até R$ 2.700,00 (dois mil e
setecentos reais) a título de reembolso à vítima, em não sendo atestada invalidez

.permanente

Ressalte-se que, apesar de não ter sido juntado aos autos o Laudo de Exame de
Lesões Corporais (“laudo do IML”), temos diversos documentos (p. 18/27) que apontam até a
saciedade as lesões sofridas pelo autor, além das sequelas oriundas do acidente, razão pela
qual desnecessária a produção de outras provas.

A constatação da invalidez para fins de pagamento de Seguro Obrigatório de Danos
 Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT) pode ser feita

através de laudo fornecido pelo Instituto Médico Legal (Referência REsp 1.079.499-RS), de
 maneira que há competência dos Juizados Especiais Cíveis, ou por qualquer outro

 documento cabal, emitido por especialista (médico, p. ex.), observando que a prova já fora
apresentada, não necessitando a presente causa da realização de outros exames
complementares. A existência de invalidez permanente a ensejar a indenização do seguro
obrigatório, portanto, pode ser constatada por médico.

Eis a jurisprudência aplicável:

DECISÃO MONOCRÁTICA. RECURSO INOMINADO. LAUDO
CONTRADITÓRIO E INCONCLUSIVO. INOVAÇÃO RECURSAL INDEVIDA.
AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. FALTA DE PRESSUPOSTO DE
ADMISSIBILIDADE INTRINSECO. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT).
INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS. INVALIDEZ QUE
PODE SER CONSTATADA PELO IML. ENUNCIADO Nº 9.11 DO TRR/PR.
AUSÊNCIA DE COMPLEXIDADE NA CAUSA. RECURSO PARCIALMENTE
CONHECIDO E NA PARTE CONHECIDA, NÃO PROVIDO. (TJPR - 2ª Turma
Recursal - 0001839-73.2009.8.16.0115/0 - Matelândia - Rel.: Camila Henning
Salmoria - - J. 06.03.2015)

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001646233-26. fl: 3/7
em 03/07/2019 às 12:12:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 27



 CIVIL. PROCESSO CIVIL. SEGURO DPVAT.COMPETÊNCIA DOS
JUIZADOS ESPECIAIS. DESNECESSIDADE DE PERÍCIA.FALTA DE
INTERESSE DE AGIR. CERCEAMENTO DE DEFESA. ILEGITIMIDADE
PASSIVA. INCLUSÃO DE LITISCONSORTE PASSIVO. PRELIMINARES
REJEITADAS. PROVA. LAUDO DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA.
BOLETIM DE OCORRÊNCIA. DESNECESSIDADE DE APRECIAÇÃO DO
GRAU DE DEBILIDADE. TERMO INICIAL DA CORREÇÃO MONETÁRIA.
RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA CONFIRMADA POR SEUS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. 1) A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL PODE OCORRER EM RAZÃO DA COMPLEXIDADE DA
CAUSA, QUANDO SE FIZER NECESSÁRIA A PRODUÇÃO DE PROVA
PERICIAL, A QUAL NÃO É ADMITIDA NO JUIZADO ESPECIAL, CONFORME
SE EXTRAI DA INTERPRETAÇÃO TELEOLÓGICA DO CAPUT DO ART. 3º, DA
LEI N. 9.099/95. TODAVIA, ESTE NÃO É O CASO DESTES AUTOS. AS PROVAS
NECESSÁRIAS À RESPONSABILIZAÇÃO DA PARTE RÉ SÃO PERTINENTES À
OCORRÊNCIA DO ACIDENTE DE TRÂNSITO E À EXISTÊNCIA DE
DEBILIDADE PARCIAL PERMANENTE, PROVAS ESTAS QUE CONSTAM DOS
AUTOS - LAUDO DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA SUBSCRITO POR DOIS
PERITOS OFICIAIS - (FLS. 15/17). (...)(TJ-DF Apelação Cível do Juizado
Especial 2010 01 1 057221-0 ACJ, Relator: JOÃO FISCHER, Data de
Julgamento: 27/03/2012, 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito
Federal)

No mais, não há necessidade de demonstração do “grau de repercussão” da lesão,
pois o que se está em debate é a indenização em virtude da retirada completa do baço, de
modo que não há complexidade da causa apta a retirar a competência deste Juizado Especial.

Em enfrentamento ao cerne do litígio, de pronto, ressalto que o nexo de causalidade
entre as lesões então sofridas pelo demandante e o acidente automobilístico remanesce
provado pelos documentos acostados na inicial e os laudos constantes dos autos, os quais não
apontam qualquer indício de vício ou inidoneidade material/formal à data da realização, não

 pairando quaisquer dúvidas quanto a correlação das lesões e sequelas outrora suportadas pela
parte autora e o acidente de trânsito noticiado nos autos.

Vejamos o direito pretendido para recebimento da indenização do seguro
obrigatório.

 Por certo, a indenização prevista na legislação do DPVAT para a hipótese de
invalidez permanentenão confere à vítima, por si só e em todas as situações, o pagamento da
indenização no valor máximo.

Mister se faz que a vítima do acidente de trânsito demonstre que dito evento
causou-lhe invalidez permanente. Em segundo plano, é necessário verificar o grau desta
invalidez permanente.

Não é sem razão que nos casos de invalidez permanente a legislação confere uma
  gradação do valor indenizatório, deixando claro que o pagamento será de até 40

salários-mínimos para os acidentes ocorridos antes da Lei 11.482/2007 ou para os operadores
 que acolhem a inconstitucionalidade desta nova regra, e, de até R$ 13.500,00 (treze mil e

quinhentos reais), para acidentes posteriores à vigência da Lei 11.482/2007, para os
operadores que confirmam à constitucionalidade deste novo Diploma, entendimento este do
qual corroboro.
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  O certo é que o quantum a ser recebido pelo segurado deverá corresponder ao grau
de sua limitação/invalidez, sob pena de afronta aos festejados princípios da razoabilidade e
proporcionalidade.

Ressalto que na medicina não é possível tabelar sequelas na forma simplista
pretendida pela requerida. Contudo, conforme já mencionado, a lei dispõe que o pagamento

   do seguro obrigatório pode ser de até 40 salários-mínimos e/ou de até R$ 13.500,00(treze mil
e quinhentos reais), observada a corrente jurídica adotada, portanto, se depreende a
possibilidade de graduação conforme o caso exposto a julgamento.

De bom alvitre consignar que o STF julgou improcedentes as Ações Direta de
Inconstitucionalidade ns. 4.350 e 4.627 e, consequentemente, julgando improcedente os
pedidos de declaração de inconstitucionalidade do art. 8º da Lei n. 11.482/07 e dos arts. 30 e
32 da Lei n. 11.945/09.

Nas mencionadas ADINs, julgadas em conjunto, o Tribunal Constitucional afastou
a inconstitucionalidade formal apontada, firmando que não cabe ao Judiciário a análise dos
requisitos para a edição de uma Medida Provisória, a não ser excepcionalmente, razão pela
qual inocorreu ofensa ao art. 62 da Carta Magna. O Ministro Relator Luiz Fux ressaltou a
função social do Seguro DPVAT, não obstante tal característica não impeça modificações

  legislativas, o que não configura retrocesso pelo simples fato de modificação do quantum
indenizatório (modificado de “até40 salários-mínimos” para “até R$ 13.500,00”).

Ressaltou ainda, em seu Voto, que a lei prevê correção monetária para o pagamento
que não se realize nos trinta dias seguintes à entrega da documentação (art. 5º, §7º, da lei n.
6.1941974), arrematando que “não incumbe ao Poder Judiciário impor ao Legislador que
introduza, em texto de lei, um índice de correção monetária para as indenizações a serem
pagar através do DPVAT”.

Quanto à constitucionalidade da tabela para cálculo de indenização do seguro
obrigatório, restou assim firmado:

“Cuida-se de medida que não afronta o ordenamento jurídico. Ao
revés, trata-se de preceito que concretiza o princípio da proporcionalidade,
permitindo que os valores sejam pagos em razão da gravidade da lesão ao
acidentado.

 Não se entrevê, ao longo dos dispositivos impugnados, qualquer
ofensa à Constituição quando se fixa legalmente o quantum debeatur em razão do
acidente de trânsito proporcional à gravidade da lesão. Os critérios adotados
pelo Legislador, que levou em conta o grau da incapacidade para se determinar o
valor devido, são razoáveis e dentro dos parâmetros aceitáveis. Não há
loteamento do corpo humano, mas uma preocupação recomendável com o
pagamento justo ao acidentado.

As regras legais impugnadas, que atendem aos ideais de justiça, ao
princípio da isonomia e ao da proporcionalidade, não apresentam valores
irrisórios em termos de indenizações. À guisa de ilustração, a tabela anexa à Lei
nº 6.194 predica que em se tratando de perda de ambos os membros, o percentual
aplicado será de 100. No caso de perda de um dos pés, o percentual fica reduzido
para 50. Há, assim, uma adequada proporção entre a extensão do dano e o
montante da indenização.
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Destarte, não incumbe ao legislador antever todas as situações
possíveis e imagináveis de acidentes e lesões capazes de afetar com maior
intensidade determinados indivíduos. Se um pianista perde uma de suas mãos, é
razoável que perceba uma indenização mais elevada do que a usualmente paga
em razão da previsão legal genérica. E isso, que não tem o condão de tornar a
norma impugnada inconstitucional, não impede, por outro lado, que a
peculiaridade da situação seja reconhecida judicialmente a ponto de possibilitar
uma reparação maior à vítima do acidente. Nesse contexto, a lei fixa parâmetros
genéricos, sem infirmar a cláusula da inafastabilidade de jurisdição, no afã de
que, diante de um caso concreto, se justifique um tratamento judicial distinto.

Dessume-se que a tabela legal para a apuração dos valores
indenizatórios devidos em razão da extensão da invalidez, mercê de não se tratar
de tema novo no âmbito securitário, também não ofende a proporcionalidade.
Trata-se de critério legal criado para, de forma objetiva, proporcionar
parâmetros previsíveis de indenização que sejam os mais próximos do que é
justo”.

Outrossim, bom notar que a jurisprudência do TJ/SE já era no sentido da
constitucionalidade das mencionadas Leis, senão vejamos:

Apelação Cível - Cobrança de diferença de indenização de Seguro Obrigatório
(DPVAT) - Inconstitucionalide da lei n. º 11.482/2007 afastada - Não padece de
qualquer vício material ou formal. Mérito - No caso dos autos aplica-se a Lei nº
11.482/07 porque vigente na época do evento, a qual previa a indenização de até
R$ 13.500,00 em caso de morte - Devida a complementação do valor conforme
estabelecido na sentença. Recurso conhecido e improvido. - Decisão Unânime.
Não há inconstitucionalidade formal da Medida Provisória. Possibilidade de
exame jurisdicional dos requisitos de relevância e urgência na edição da medida
provisória em casos excepcionalíssimos, em que a ausência desses pressupostos
seja evidente, demonstrado abuso de poder ou desvio de finalidade, o que não

 ocorreu nos autos em análise. Também não há inconstitucionalidade material.
Tendo em vista não existir contrariedade ao conteúdo da norma constitucional,
eis que as modificações implementadas pela medida provisória nº 340/06
estabeleceram uma maior segurança jurídica e viabilidade na conservação do
sistema, respeitando o equilíbrio financeiro e atuarial, ao graduar as lesões

 sofridas palas vítimas de acidentes. Aplicável a lei vigente ao tempo do fato
(morte do segurado 06.06.2010) que gerou a obrigação para a Seguradora.
(APELAÇÃO CÍVEL Nº 3427/2012, 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO, Tribunal de
Justiça do Estado de Sergipe, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, RELATOR,
Julgado em 08/05/2012).

Entretanto, registro que o fato da existente Resolução do CNSP fixar o percentual
da indenização de forma pontual e específica para a graduação de algumas espécies de
lesões/sequelas não retirava do julgador a possibilidade de adequação ao caso concreto, com
fins de atender os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Não tenho dúvidas que o CNSP poderá regular a Lei 6.194/74 e suas alterações,
tudo nos termos do artigo 12 do Diploma referido. Porém, jamais poderá ir de encontro com
as regras da Lei Especial, sob pena de ofensa à hierarquia das normas.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001646233-26. fl: 6/7
em 03/07/2019 às 12:12:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 30



 Ao julgador caberá utilizar-se da prova pericial para delimitar se presente a
 invalidez permanente e, nesse caso, o grau de invalidez, mesmo quando a Tabela do CNSP

identifique o grau de invalidez permanente diversamente da situação demonstrada no caso
concreto.

 Contudo, no caso dos autos, osrelatóriosmédicos elaborados pela equipe do
 Hospital de urgência de Sergipeindicam, de forma clara e segura, que o autor está acometido

 por invalidade permanente, parcial e incompleta (ensejada pela retirada do baço –
 ESPLENECTOMIA), devendo a seguradora suportar o pagamento de quantia indenizatória

  correspondente a 10% do total segurado, o que equivale a R$ 1.350,00, de modo que,
  observando que não existiu percepção de indenização anterior em processo

administrativo, sobre o que, pontuo, não pende qualquer controvérsia, remanesce como
 devida a quantia acima indicada.

 Observando o anexo como também o disposto no inciso II do art. 3º, da lei 6.194/74
  , o cálculo da indenização deve ser elaborado da seguinte forma: teto(R$ 13.500,00) X

  enquadramento na tabela da Lei 6.194(no caso em tela, 10%, pois se enquadra na hipótese
 final da tabela do anexo, qual seja, “perda integral – retirada cirúrgica – do baço) X

    repercussão da invalidez(no caso, leverepercussão, é dizer, 100%) = R$ 13.500,00 x 10% x
  100% = R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais).

   Ex positis, JULGO PROCEDENTE o pleito autoral para condenar a seguradora
  requerida ao pagamento de R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais), a título de

indenização complementar do seguro DPVAT por atestada invalidez permanente, a ser
observada correção pelo INPC, a partir da data do evento danoso, mais juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês contados da citação, tudo até o efetivo pagamento, com base na Lei

 11.482/07 c/c artigo 269, I do Código de Processo Civil.

 Sem custas, por força da lei.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Aracaju/SE, 3 de julho de 2019.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 03/07/2019, às 12:12:19

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001646233-26.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001646233-26. fl: 7/7
em 03/07/2019 às 12:12:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por PEDRO RODRIGUES NETO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 

p. 31



26/11/2020 TJSE - Sistema de Controle Processual

https://www.tjse.jus.br/pgrau/consultas/recursal/impIntegra.wsp?numProcesso=201901008804&codMovimento=371&dtMovimento=2020-02-05&seq… 1/10

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE SERGIPE
Turma Recursal do Estado de Sergipe

 
Processo nº 201901008804

Acórdão nº: 705/2020
Juiz(a) Relator(a): Pablo Moreno Carvalho da Luz
Juiz(a) Membro: Patrícia de Almeida Menezes - 2º Suplente de Aldo de Albuquerque Mello
Juiz(a) Membro: Francisco Alves Júnior - 2º Suplente de Livia Santos Ribeiro
 
Nº do Processo: 201901008804
Classe: Recurso Inominado
Assuntos: DIREITO CIVIL - Obrigações - Inadimplemento - Perdas e Danos

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Partes e Procuradores -
Assistência Judiciária Gratuita
DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez

Data de Distribuição: 09/09/2019
Processo Origem: 201940600715
Procedência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
 
Recorrente: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
Recorrido: JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA
Advogado: PAULA GAMA MONTALVÃO
 

E M E N T A

 RECURSO INOMINADO. DIREITO CIVIL E
PROCESSUAL CIVIL. SEGURO DPVAT. RECURSO
DA PARTE DEMANDADA. PEDIDO DE
INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ PERMANENTE.
NECESSIDADE DE LAUDO MÉDICO PARA
ATESTAR ALEGAÇÃO AUTORAL. NECESSÁRIO
APONTAMENTO DE TIPO DE INVALIDEZ E SUA
ABRANGÊNCIA, SE EXISTENTE. LEI 6.194/74.
JUNTADA DE LAUDO PERICIAL SOMENTE EM
RECURSO. NÃO CONHECIMENTO DO REFERIDO
DOCUMENTO. ART. 435 DO CPC. NÃO
DEMONSTRAÇÃO DE CAUSA IMPEDITIVA QUE
JUSTIFIQUE JUNTADAEXTEMPORÂNEA.
INEXISTÊNCIA DE LAUDO MÉDICO APONTANDO
TAL INFORMAÇÃO. EXTINÇÃO DOS AUTOS SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA
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DESCONSTITUÍDA. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO.

1- Recurso conhecido porque adequado, tempestivo e
preparado.

2- Pugna a recorrente, seguradora que opera o Seguro
DPVAT, inicialmente pela incompetência do rito dos Juizados
para apreciar a matéria diante da necessidade de prova
pericial. Ademais, aponta pela ausência de prova da condição
de invalidez permanente pois os laudos médicos juntados
pela parte autora não comprovam suas alegações, bem como
as consequências do acidente de trânsito – retirada do baço –
não incorre em uma invalidez permanente.

3- Antes de adentrar nas alegações recursais, convém
esclarecer sobre o laudo médico juntado aos autos pela parte
recorrente (fls. 94/100). No entanto, o documentoapesar de
sere produzido em 2017, não foi juntado aos autos durante a
instrução processual, retirando qualquer oportunidade de
exercício do contraditório e ampla defesa pela parte contrária.
Descabe, portanto, neste momento processual, a análise
acerca de tal documento, sob pena de supressão de instância e
aos princípios mencionados.

4- Acerca da juntada de documentos após a petição inicial e
contestação, preleciona o parágrafo único do art. 435 do CPC
é admitida a “juntada posterior de documentos formados
após a petição inicial ou a contestação, bem como dos que se
tornaram conhecidos, acessíveis ou disponíveis após esses
atos, cabendo à parte que os produzir comprovar o motivo
que a impediu de juntá-los anteriormente e incumbindo ao
juiz, em qualquer caso, avaliar a conduta da parte de acordo
com o art. 5o”.

5- No caso dos autos, resta afastada a novidade dos
documentos juntados com a peça recursal posto que foi
produzido no ano de 2017, data anterior à apresentação da
própria demanda.

6- No caso dos autos, observo que não há laudo que ateste o
grau de invalidez sofrido pela parte autora e se este é total ou
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parcial. Muito embora existe laudo médico atestando as
sequelas apresentadas (fls. 19/25), inclusive a retirada do
baço, faz-se mister observar seu grau para fins de cálculo do
valor do Seguro devido à autora, e mais do que isso se há
realmente a situação de invalidez total.

7- Neste ínterim, o artigo 3º, da Lei 6.194/74 com as
alterações trazidas pela Lei 11.482/2007, dispõe que:

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro
estabelecido no art. 2odesta Lei compreendem as
indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores que se
seguem, por pessoa vitimada:

(...)

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso
de invalidez permanente.

(...)

§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput
deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela anexa a
esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que
não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por
qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez
permanente como total ou parcial, subdividindo-se a
invalidez permanente parcial em completa e incompleta,
conforme a extensão das perdas anatômicas ou funcionais,
observado o disposto abaixo:(Incluído pela Lei nº 11.945, de
2009).(Produção de efeitos).

8- Observe-se que da leitura do dispositivo supracitado
depreende-se que haverá uma divisão e gradação de que o
valor nos casos de invalidez permanente será pago até chegar
ao montante de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

9- Ante o exposto, entendo que a realização de perícia é a
forma apta a determinar seguramente a existência ou não da
Invalidez e o seu tipo, para a partir daí realizar-se o pleito dos
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cálculos para fins de pagamento do quantum devido, se
devido, à parte autora a título de Seguro.

10- A Jurisprudência deste desta Turma Recursal já firmou
entendimento neste sentido, in verbis:

RECURSO INOMINADO. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ
PARCIAL PERMANENTE. SINISTRO OCORRIDO EM
13/11/2012. PLEITO DE PAGAMENTO DE SEGURO
DPVAT NO MONTANTE DE R$ 13.500,00, BEM COMO
REPARAÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. PRELIMINAR DE
INCOMPETÊNCIA DE JUIZADO PELA NECESSIDADE
DE PERÍCIA. ACOLHIDA. PAGAMENTO DO SEGURO
DEVE SER GRADUADO DE ACORDO COM O DANO
SOFRIDO PELA PARTE. UTILIZAÇÃO DA TABELA DA
CNSP PARA PAGAMENTO PROPORCIONAL DA
INDENIZAÇÃO EM CASOS DE INVALIDEZ PARCIAL
PERMANENTE TAL QUAL O VENTILADO NOS AUTOS.
NECESSIDADE DE PERÍCIA PARA AFERIR O GRAU DE
INVALIDEZ. EXTINÇÃO DOS AUTOS SEM RESOLUÇÃO
DO MÉRITO. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. RECURSO
CONHECIDO E PROVIDO. (Recurso Inominado nº
201601008160 nº único0008125-61.2016.8.25.9010 - Turma
Recursal do Estado de Sergipe, Tribunal de Justiça de
Sergipe - Relator(a): Rosa Maria Mattos Alves de Santana
Britto - Julgado em 13/09/2016).

RECURSO INOMINADO. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ
PERMANENTE. SINISTRO OCORRIDO EM 21.12.2012.
PLEITO DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO PARA O
IMPORTE DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. VIGÊNCIA DAS
LEIS 11.482/2007 E 11.945/2009.
CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF.
LIMITE TOTAL DE R$ 13.500,00. GRAU DE INVALIDEZ
NÃO PROVADO NOS AUTOS. NECESSIDADE DE
PERÍCIA PARA AFERIR O GRAU DE INVALIDEZ.
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. (Recurso Inominado Nº 201501007545,
Turma Recursal do Estado de Sergipe, Tribunal de Justiça
do Estado de Sergipe, Paulo Marcelo Silva Ledo ,
RELATOR, Julgado em 07/06/2016).
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Processo nº 201901008804

RECURSO INOMINADO. PRELIMINARES REJEITADAS.
SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. ACIDENTE
DE TRÂNSITO OCORRIDO EM 2013. INCIDÊNCIA DA
LEI 11.495/2009. IMPROCEDÊNCIA DAS AÇÕES
DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE 4.350 E 4.627.
CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA LEI Nº
11.482/07 E DOS ARTS. 30 A 32 DA LEI Nº 11.945/09.
NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA.
SENTENÇA MANTIDA PELOS PRÓPRIOS
FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. (Recurso Inominado Nº 201501008481,
Turma Recursal do Estado de Sergipe, Tribunal de Justiça
do Estado de Sergipe, Soraia Gonçalves de Melo,
RELATOR, Julgado em 06/07/2016).

11- Portanto, entendo pelo acolhimento da preliminar
ventilada pela Requerida pela parte recorrente, devendo a
sentença de primeiro grau ser desconstituída e o processo
extinto sem resolução do mérito, pela necessidade de perícia,
nos termos do artigo 51, II, Lei 9.099/95.

12- Diante do exposto, voto no sentido de conhecer e dar
provimento a este recurso inominado, acolhendo a preliminar
de Incompetência Absoluta dos Juizados pela necessidade de
perícia, razão na qual a sentença deve ser desconstituída e o
processo extinto sem resolução do mérito, com fulcro no
artigo 51, II, Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência.

 

 

 

F

 
A C Ó R D Ã O
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Vistos, relatados e discutidos estes autos.

 

Acordam os Juízes de Direito integrantes do presente grupo da Turma Recursal do Estado de
Sergipe, À UNANIMIDADE, em CONHECER e DAR PROVIMENTO, nos termos da ata de
julgamento.
 
 Aracaju, 05 de Fevereiro de 2020.
 
 

Pablo Moreno Carvalho da Luz
Juiz(a) Relator(a)

 
 

Patrícia de Almeida Menezes
Juiz(a) Membro - 2º Suplente de Aldo de Albuquerque Mello

 
 

Francisco Alves Júnior
Juiz(a) Membro - 2º Suplente de Livia Santos Ribeiro

 
 

V O T O
 
O(a) Senhor(a) Juiz(a) Pablo Moreno Carvalho da Luz:
 

"RECURSO INOMINADO. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SEGURO DPVAT.
RECURSO DA PARTE DEMANDADA. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR INVALIDEZ
PERMANENTE. NECESSIDADE DE LAUDO MÉDICO PARA ATESTAR ALEGAÇÃO
AUTORAL. NECESSÁRIO APONTAMENTO DE TIPO DE INVALIDEZ E SUA
ABRANGÊNCIA, SE EXISTENTE. LEI 6.194/74. JUNTADA DE LAUDO PERICIAL
SOMENTE EM RECURSO. NÃO CONHECIMENTO DO REFERIDO DOCUMENTO.
ART. 435 DO CPC. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE CAUSA IMPEDITIVA QUE
JUSTIFIQUE JUNTADAEXTEMPORÂNEA. INEXISTÊNCIA DE LAUDO MÉDICO
APONTANDO TAL INFORMAÇÃO. EXTINÇÃO DOS AUTOS SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

1- Recurso conhecido porque adequado, tempestivo e preparado.
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2- Pugna a recorrente, seguradora que opera o Seguro DPVAT, inicialmente pela
incompetência do rito dos Juizados para apreciar a matéria diante da necessidade de prova
pericial. Ademais, aponta pela ausência de prova da condição de invalidez permanente pois os
laudos médicos juntados pela parte autora não comprovam suas alegações, bem como as
consequências do acidente de trânsito – retirada do baço – não incorre em uma invalidez
permanente.

3- Antes de adentrar nas alegações recursais, convém esclarecer sobre o laudo médico juntado
aos autos pela parte recorrente (fls. 94/100). No entanto, o documentoapesar de sere produzido
em 2017, não foi juntado aos autos durante a instrução processual, retirando qualquer
oportunidade de exercício do contraditório e ampla defesa pela parte contrária. Descabe,
portanto, neste momento processual, a análise acerca de tal documento, sob pena de supressão
de instância e aos princípios mencionados.

4- Acerca da juntada de documentos após a petição inicial e contestação, preleciona o
parágrafo único do art. 435 do CPC é admitida a “juntada posterior de documentos formados
após a petição inicial ou a contestação, bem como dos que se tornaram conhecidos, acessíveis
ou disponíveis após esses atos, cabendo à parte que os produzir comprovar o motivo que a
impediu de juntá-los anteriormente e incumbindo ao juiz, em qualquer caso, avaliar a conduta
da parte de acordo com o art. 5o”.

5- No caso dos autos, resta afastada a novidade dos documentos juntados com a peça recursal
posto que foi produzido no ano de 2017, data anterior à apresentação da própria demanda.

6- No caso dos autos, observo que não há laudo que ateste o grau de invalidez sofrido pela
parte autora e se este é total ou parcial. Muito embora existe laudo médico atestando as
sequelas apresentadas (fls. 19/25), inclusive a retirada do baço, faz-se mister observar seu
grau para fins de cálculo do valor do Seguro devido à autora, e mais do que isso se há
realmente a situação de invalidez total.

7- Neste ínterim, o artigo 3º, da Lei 6.194/74 com as alterações trazidas pela Lei 11.482/2007,
dispõe que:

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2odesta Lei
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de assistência
médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa vitimada:

(...)

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente.

(...)
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§ 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser
enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que
não sejam suscetíveis de amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica,
classificando-se a invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas anatômicas ou
funcionais, observado o disposto abaixo:(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009).(Produção de
efeitos).

8- Observe-se que da leitura do dispositivo supracitado depreende-se que haverá uma divisão e
gradação de que o valor nos casos de invalidez permanente será pago até chegar ao montante
de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).

9- Ante o exposto, entendo que a realização de perícia é a forma apta a determinar
seguramente a existência ou não da Invalidez e o seu tipo, para a partir daí realizar-se o pleito
dos cálculos para fins de pagamento do quantum devido, se devido, à parte autora a título de
Seguro.

10- A Jurisprudência deste desta Turma Recursal já firmou entendimento neste sentido, in
verbis:

RECURSO INOMINADO. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PARCIAL PERMANENTE.
SINISTRO OCORRIDO EM 13/11/2012. PLEITO DE PAGAMENTO DE SEGURO DPVAT NO
MONTANTE DE R$ 13.500,00, BEM COMO REPARAÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DE JUIZADO PELA NECESSIDADE DE PERÍCIA.
ACOLHIDA. PAGAMENTO DO SEGURO DEVE SER GRADUADO DE ACORDO COM O
DANO SOFRIDO PELA PARTE. UTILIZAÇÃO DA TABELA DA CNSP PARA PAGAMENTO
PROPORCIONAL DA INDENIZAÇÃO EM CASOS DE INVALIDEZ PARCIAL
PERMANENTE TAL QUAL O VENTILADO NOS AUTOS. NECESSIDADE DE PERÍCIA
PARA AFERIR O GRAU DE INVALIDEZ. EXTINÇÃO DOS AUTOS SEM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO. SENTENÇA DESCONSTITUÍDA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. (Recurso
Inominado nº 201601008160 nº único0008125-61.2016.8.25.9010 - Turma Recursal do Estado
de Sergipe, Tribunal de Justiça de Sergipe - Relator(a): Rosa Maria Mattos Alves de Santana
Britto - Julgado em 13/09/2016).

RECURSO INOMINADO. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. SINISTRO
OCORRIDO EM 21.12.2012. PLEITO DE COMPLEMENTAÇÃO DE SEGURO PARA O
IMPORTE DE 40 SALÁRIOS MÍNIMOS. VIGÊNCIA DAS LEIS 11.482/2007 E 11.945/2009.
CONSTITUCIONALIDADE DECLARADA PELO STF. LIMITE TOTAL DE R$ 13.500,00.
GRAU DE INVALIDEZ NÃO PROVADO NOS AUTOS. NECESSIDADE DE PERÍCIA PARA
AFERIR O GRAU DE INVALIDEZ. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. (Recurso Inominado Nº 201501007545, Turma Recursal do Estado de Sergipe,
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Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe, Paulo Marcelo Silva Ledo , RELATOR, Julgado em
07/06/2016).

RECURSO INOMINADO. PRELIMINARES REJEITADAS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ
PERMANENTE. ACIDENTE DE TRÂNSITO OCORRIDO EM 2013. INCIDÊNCIA DA LEI
11.495/2009. IMPROCEDÊNCIA DAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE
4.350 E 4.627. CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º DA LEI Nº 11.482/07 E DOS ARTS.
30 A 32 DA LEI Nº 11.945/09. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. SENTENÇA
MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
(Recurso Inominado Nº 201501008481, Turma Recursal do Estado de Sergipe, Tribunal de
Justiça do Estado de Sergipe, Soraia Gonçalves de Melo, RELATOR, Julgado em 06/07/2016).

11- Portanto, entendo pelo acolhimento da preliminar ventilada pela Requerida pela parte
recorrente, devendo a sentença de primeiro grau ser desconstituída e o processo extinto sem
resolução do mérito, pela necessidade de perícia, nos termos do artigo 51, II, Lei 9.099/95.

12- Diante do exposto, voto no sentido de conhecer e dar provimento a este recurso inominado,
acolhendo a preliminar de Incompetência Absoluta dos Juizados pela necessidade de perícia,
razão na qual a sentença deve ser desconstituída e o processo extinto sem resolução do mérito,
com fulcro no artigo 51, II, Lei 9.099/95. Sem ônus de sucumbência."

 

 

 

F

 
 Aracaju, 04 de Fevereiro de 2020.
 

Pablo Moreno Carvalho da Luz
Juiz(a) Relator(a)

 
 

V O T O
 
O(a) Senhor(a) Juiz(a) Patrícia de Almeida Menezes:
 
Acompanho o(a) relator(a) Pablo Moreno Carvalho da Luz em todos os termos do voto proferido.
 
 Aracaju, 04 de Fevereiro de 2020.
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Patrícia de Almeida Menezes

Juiz(a) Membro - 2º Suplente de Aldo de Albuquerque Mello
 
 

V O T O
 
O(a) Senhor(a) Juiz(a) Francisco Alves Júnior:
 
Acompanho o(a) relator(a) Pablo Moreno Carvalho da Luz em todos os termos do voto proferido.
 
 Aracaju, 04 de Fevereiro de 2020.
 

Francisco Alves Júnior
Juiz(a) Membro - 2º Suplente de Livia Santos Ribeiro
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[Processo Materializado]

Número do Processo - Primeiro Grau

Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

   

Dados do Processo:

Número:
 201940600715

 
Classe:

 Procedimento do Juizado Especial
Cível

 
Fase:

 ARQUIVADO
 

Guia Inicial:
 201910049003

 
Segredo de Justiça:

 NÃO
 

Tipo do Processo:
 Eletrônico

 
Número Único:

 0024064-40.2019.8.25.0001
 

Situação:
 JULGADO
 

Julgamento:
 03/07/2019

 
Impedimento/Suspeição:

 NÃO
 

Processo Sigiloso:
 NÃO

 

Competência:
 Vara de Acidentes e Delitos de

Trânsito
 

Distribuido Em:
 10/05/2019

 
Valor da Causa:

 R$ 13.500,00

         

Assuntos:

DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez 

DIREITO CIVIL - Obrigações - Inadimplemento - Perdas e Danos 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Partes e Procuradores - Assistência Judiciária
Gratuita 

         

Processos da Turma Recursal:

201901008804     
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Partes do Processo:Partes do Processo:

Tipo Nome Representante da Parte

Autor
 

JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA
 

Advogado: KARINA GAMA MONTALVÃO -
12120/SE 

 Advogado: PAULA GAMA MONTALVÃO -
5247/SE

Réu
 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT SA

 

Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA
MENENDEZ - 2592/SE

         

Movimentos do Processo:

Data Movimento Descrição Localização Diário da
Justiça

12/03/2020
 08:43:51

Arquivamento
Definitivo

{Arquivamento >> Definitivo}
   

Arquivo
Eletrônico

Não

10/03/2020
 10:04:33

Ato
Ordinatório

{Ato Ordinatório}
  Cientifiquem-se as partes acerca da

descida dos autos. Após as cientificações,
arquive-se o presente feito. 

Secretaria  
11/03/2020

10/03/2020
 10:03:37

Trânsito em
Julgado

{Trânsito em julgado}
  Em 04/03/2020, conforme movimento

lançado pela Secretaria da Turma
Recursal. 

Secretaria Não

05/03/2020
 14:23:04

Recebimento {Recebimento}
  Processo encaminhado da Turma

Recursal ao Juízo de Origem. 

Secretaria Não

05/03/2020
 14:22:28

Outras
Informações

 Julgamento do Recurso Inominado de nº
201901008804 pela Turma Recursal
ocorrido em 05/02/2020, da seguinte forma:
Acorda a Turma Recursal, por
unanimidade, em conhecer o recurso para
lhe DAR PROVIMENTO..

 .
 Recurso transitado em julgado. 

Turma
Recursal

Não
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Movimentos do Processo:

09/09/2019
 12:32:45

Outras
Informações

 Recurso Inominado (Turma Recursal do
Estado de Sergipe) protocolado em
09/09/2019 tombado sob no. do processo
201901008804. {Movimento gerado pela
Turma Recursal} 

Turma
Recursal

Não

09/09/2019
 12:32:45

Remessa {Remessa}
  Feito remetido para a Turma Recursal. 

Turma
Recursal

Não

09/09/2019
 12:32:05

Certidão  CERTIFICO e dou fé que as contrarrazões
ao recurso inominado estão tempestivas. 

Secretaria Não

15/08/2019
 20:15:22

Juntada {Juntada >> Petição}
 Juntada de Contrarrazões realizada nesta
data. {Movimento Gerado pelo Advogado:
PAULA GAMA MONTALVÃO - 5247}

Secretaria Não

02/08/2019
 10:22:36

Decisão {Decisão >> Recebimento >> Recurso >>
Sem efeito suspensivo}
 Cls. Muito embora a própria Lei 9.099/95
não trouxesse a previsão expressa do
juízo de admissibilidade do recurso
inominado pelo juízo a quo, situação que
suscitava divergências sobre a
possibilidade de o exercê-lo, mormente
pela inexistência de ferramenta recursal
para impugnar a decisão que negasse
seguimento ao recurso, prevalecia o
entendimento nesta Vara quanto à
competência do juízo a quo para tal mister.
Com o advento do CPC/15, a ideia da
extinção do juízo de admissibilidade pelo
juízo a quo se fortaleceu, pois a redação
original do novo Codex resguardou
referida análise para os órgãos ad quem
na apelação, recursos ordinário, especial e
extraordinário, ainda que nesses dois
últimos a Lei nº 13.256/16, ulterior, tenha
vindo para restaurar o juízo de
admissibilidade exercido pelo órgão de
piso.

Secretaria  
05/08/2019
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Movimentos do Processo:

22/07/2019
 07:31:38

Conclusão {Conclusão}
   

Juiz Não

22/07/2019
 07:31:20

Certidão  Recurso retro tempestivo. Secretaria Não

16/07/2019
 16:10:55

Juntada {Juntada >> Petição}
 Juntada de Recurso Inominado realizada
nesta data. {Movimento Gerado pelo
Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA
MENENDEZ - 2592}

Secretaria Não

11/07/2019
12:26:32

Certidão  Expedi guia de preparo, conforme
solicitação.

Secretaria Não

08/07/2019
 16:54:14

Juntada {Juntada >> Petição}
 Juntada de Outras Petições realizada
nesta data. {Movimento Gerado pelo
Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA
MENENDEZ - 2592}

Secretaria Não

04/07/2019
 10:13:23

Certidão  Aguardando final de prazo. Secretaria Não
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Movimentos do Processo:

03/07/2019
 12:12:19

Julgamento {Julgamento >> Com Resolução do Mérito
>> Procedência}
 Contudo, no caso dos autos, os relatórios
médicos elaborados pela equipe do
Hospital de urgência de Sergipe indicam,
de forma clara e segura, que o autor está
acometidopor invalidade permanente,
parcial e incompleta (ensejada pela retirada
do baço – ESPLENECTOMIA), devendo a
seguradora suportar o pagamento de
quantia indenizatória correspondente a
10% do total segurado, o que equivale a R$
1.350,00, de modo que, observando que
não existiu percepção de indenização
anterior em processo administrativo, sobre
o que, pontuo, não pende qualquer
controvérsia, remanesce como devida a
quantia acima indicada. Observando o
anexo como também o disposto no inciso II
do art. 3º, da lei 6.194/74, o cálculo da
indenização deve ser elaborado da
seguinte forma: teto (R$ 13.500,00) X
enquadramento na tabela da Lei 6.194 (no
caso em tela, 10%, pois se enquadra na
hipótese final da tabela do anexo, qual
seja, “perda integral – retirada cirúrgica –
do baço) X repercussão da invalidez (no
caso, leve repercussão, é dizer, 100%) =
R$ 13.500,00 x 10% x 100% = R$ 1.350,00
(mil trezentos e cinquenta reais). Ex positis,
JULGO PROCEDENTE o pleito autoral
para condenar a seguradora requerida ao
pagamento de R$ 1.350,00 (mil trezentos e
cinquenta reais), a título de indenização
complementar do seguro DPVAT por
atestada invalidez permanente, a ser
observada correção pelo INPC, a partir da
data do evento danoso, mais juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês contados da
citação, tudo até o efetivo pagamento, com
base na Lei 11.482/07 c/c artigo 269, I do
Código de Processo Civil. Sem custas, por
força da lei.

Secretaria  
04/07/2019
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Movimentos do Processo:

04/06/2019
 09:06:30

Conclusão {Conclusão}
  (...)Aberta a audiência, renovada a

proposta de conciliação, essa não foi
aceita pelas partes. Verificou-se que já
foram oferecidas defesa e réplica, com
documentos já juntados. Em seguida foi
colhido o depoimento pessoal da parte
autora, conforme gravação no DRS. Não
houve oitiva de testemunhas nesta
assentada. Ato contínuo as partes
afirmaram que não tinham outras provas a
produzir. Pelo MM. Juiz foi determinado a
conclusão do processo para sentença.
Nada mais havendo a tratar foi encerrado
o presente termo que após lido e achado
conforme vai devidamente assinado por
todos. Eu, técnica judiciária, que digitei e
subscrevi. JUIZ DE DIREITO
REQUERENTE ADVOGADA
REQUERIDO ADVOGADA

Termo de Audiência. . .

Juiz Não

03/06/2019
 23:14:00

Juntada {Juntada >> Petição}
 Juntada de Outras Petições realizada
nesta data. {Movimento Gerado pelo
Advogado: PAULA GAMA MONTALVÃO -
5247}

Secretaria Não

30/05/2019
 09:10:40

Audiência {Audiência}
  TERMO DE AUDIÊNCIA Aos 30 dias do

mês de maio do ano de 2019 (dois mil e
dezenove), às 9:07 horas, nesta Cidade de
Aracaju, Estado de Sergipe, na Sala de
Audiências da Vara de Acidentes e Delitos
de Trânsito, no Fórum Gumersindo Bessa,
presente a conciliadora, Bela. Mariana
Gois Santos, PRESENTE a parte autora,
com advogado(a), e PRESENTE a parte
requerida, sem advogado(a), neste ato
representada pela preposta, a Sra.
Amanda Santos (CPF n° 011.640.365-99).
Conciliação infrutífera, fica designada
audiência de instrução e julgamento para o

Secretaria  
31/05/2019
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Movimentos do Processo:

DIA 04 DE JUNHO DE 2019 ÀS
08H40MIN, ficando as partes desde logo
devidamente cientes e intimadas da data e
horário, bem como de que toda e qualquer
documentação a ser juntada na Audiência
de Instrução deverá vir digitalizada. As
partes ficam advertidas de que: 1 – na
hipótese da causa ter valor superior a 20
(vinte) salários-mínimos, é obrigatória a
assistência por advogado, sob pena de, se
o(a) demandante não estiver assistido, o
feito ser extinto; se o(a) o(a) demandado
não estiver assistido, não poderá ofertar a
contestação; 2 – caso uma das partes
esteja assistida por advogado, ou seja,
pessoa jurídica (empresa),
independentemente do valor da causa, é
aconselhável o acompanhamento da outra
parte por profissional da área jurídica, para
a melhor defesa dos direitos, salientando
que a audiência de instrução realizar-se-á,
independentemente do acompanhamento.
Ressalte-se que se for do interesse da
parte fazer-se acompanhar de Defensor
Público, deverá comparecer ao Setor de
Atendimento da Defensoria a fim de
agendar entrevista prévia; 3 – as partes
poderão trazer ou arrolar, para a audiência
de instrução e julgamento, até 03 (três)
testemunhas. 4 – caso seja requerida a
vinculação de Advogado à qualquer das
partes nos autos do processo, necessário
que o causídico esteja previamente
cadastrado no Sistema do Juizado
Especial Virtual, cadastro este que deverá
ser realizado pessoalmente pelo
profissional perante o agente do Poder
Judiciário ou nas sedes da OAB/SE, nos
termos da resolução 37/2006 deste
Egrégio Tribunal de Justiça. Assim
também, os pedidos de que as intimações
eletrônicas sejam publicadas
exclusivamente em nome de advogados,
seja deste ou de outro Estado, necessário
o prévio credenciamento junto ao Tribunal
de Justiça deste Estado do advogado
requerente. Nada mais havendo a tratar,p. 48
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Movimentos do Processo:

encerro o presente termo que, lido e
achado conforme, fica devidamente
assinado por todos. (Audiência de
Instrução designada para o dia 04/06/2019
às 08:40 h).

Termo de Audiência. . .

29/05/2019
 22:07:34

Juntada {Juntada >> Petição}
 Juntada de Procuração/Substabelecimento
realizada nesta data. {Movimento Gerado
pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA
MENENDEZ - 2592}

Secretaria Não

29/05/2019
 16:06:25

Juntada {Juntada >> Documento}
  Aviso de Recebimento de AR Digital n°

201940602440, conforme arquivo em
anexo. Objetivo: Atingido

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT}

(Situação: Finalizado) - Histórico do
Mandado.. .

Secretaria Não

28/05/2019
 07:23:31

Juntada {Juntada >> Petição}
 Juntada de Petição Avulsa do
Advogado/Procurador/Defensor/Promotor
KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
(2592-SE) ao processo eletrônico.
Protocolizado sob nº 20190527164704784
às 16:47 em 27/05/2019.

Secretaria Não

14/05/2019
 07:53:41

Certidão  Aguarda devolução de Aviso de
Recebimento. 

Secretaria Não
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Movimentos do Processo:

14/05/2019
 07:51:41

Juntada {Juntada >> Petição}
 Juntada de Petição Avulsa do
Advogado/Procurador/Defensor/Promotor
KARINA GAMA MONTALVÃO (12120-SE)
ao processo eletrônico. Protocolizado sob
nº 20190513160504604 às 16:05 em
13/05/2019.

Secretaria Não

13/05/2019
 09:17:29

Expedição
de

Documento

{Juntada >> Documento}
  Mandado de número 201940602440 do

tipo Citação Reclamação do JEC
Audiência de Conciliação
[TM920,MD1805] 

 

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT}

(Situação: Finalizado) - Histórico do
Mandado.. .

Secretaria Não

13/05/2019
 08:13:45

Certidão  Confeccionada carta de citação. Secretaria Não

10/05/2019
 09:55:20

Audiência {Audiência}
  Audiência de Conciliação designada para

o dia 30/05/2019 às 09:00 h. 

Secretaria  
13/05/2019

10/05/2019
 09:55:20

Distribuição {Distribuição}
  Registro eletrônico de Processo Judicial

sob nº 201940600715, referente ao
protocolo nº 20190509193505645, do dia
09/05/2019, às 19h35min, denominado
Procedimento do Juizado Especial Cível,
de Perdas e Danos, Assistência Judiciária
Gratuita, Invalidez.

Secretaria  
13/05/2019

Disque TJ/SE
 

0800.079.0008
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Opção (4) Consulta processual - para acompanhar o andamento do seu processo;

Opção (5) Ouvidoria - para sugestões, elogios, reclamações e dúvidas relacionadas ao Tribunal de Justiça de

Sergipe.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  27/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 52



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  01/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por

não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o

pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se

em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que

baseia a pretensão não veda a autocomposição. Assim, encaminhem-se os autos à CEJUSC para designação de

audiência de conciliação ou de mediação, citando a parte requerida para nela comparecer, intimando-se o primeiro,

na pessoa de seu advogado, via DJe, para a mesma finalidade; Cite-se e intime-se a ré para comparecer à aludida

audiência, ficando cientes que, em caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até

10 (dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º

e 6º, CPC).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040601246 - Número Único: 0049239-02.2020.8.25.0001
Autor: JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA

Movimento: Decisão >> Outras Decisões

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por
pessoa natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta
dos pressupostos legais para a sua concessão, , nosdefiro o pedido de justiça gratuita
termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é
caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda
a autocomposição. Assim, encaminhem-se os autos à CEJUSC para designação de
audiência de conciliação ou de mediação, citando a parte requerida para nela comparecer,
intimando-se o primeiro, na pessoa de seu advogado, via DJe, para a mesma finalidade;

 Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que,
em caso de desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10
(dez) dias antes da realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os
litisconsortes (art. 334, §§ 5º e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as
partes ao acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia

 seguinte à audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser
admitida a autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como
termo inicial o dia do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de
conciliação/mediação ou nos termos do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de
conciliação/mediação, será considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo
aplicação de multa de até 2% (dois por cento) da vantagem econômica pretendida ou do
valor da causa a ser revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

 Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de
 conciliação acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que

poderão constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por
meio de procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002323477-36. fl: 1/2
em 01/12/2020 às 06:40:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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 Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania/CEJUSC o disposto no
 art.334, capute § 3º, do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo

menos 20 dias de antecedência da audiência designada, bem como que a intimação da
parte autora deverá ser realizada na pessoa de seu advogado.

Remetam-se os autos à Central/Núcleo de Conciliação (CEJUSC) para as
providências visando realização dos atos ordenados.

Aracaju/SE, 27 de novembro de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 01/12/2020, às 06:40:15

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020002323477-36.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002323477-36. fl: 2/2
em 01/12/2020 às 06:40:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  04/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  04/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  09/12/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Emenda da Inicial realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: CARLOS AUGUSTO LIMA

NETO - 4951}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU - 

ESTADO DE SERGIPE. 

 

 

Processo nº 202040601246 

 

JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA, já qualificado 

na Inicial, vem, à presença de Vossa Excelência, por conduto de seu Advogado e Procurador 

que esta subscreve, nos autos da ação acima identificada, movida em face de 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA, também já 

qualificado, emendar a petição Inicial para informar que o autor atualmente labora 

como representante de atendimento e que percebe salário base de R$998,00, conforme 

faz prova o seu contracheque abaixo: 
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J. aos autos. 

NESTES TERMOS, 

ESPERA DEFERIMENTO 

 

Aracaju, 09 de dezembro de 2020. 

 

SERGIO ANDRADE ROSAS 

OAB/SE 2.692 

 

CARLOS AUGUSTO LIMA NETO 

OAB/SE 4.951 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  27/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Consideram-se intimadas da audiência de Conciliação a(s) parte(s) requerente(s) e/ou requerido(s) por meio de

seus patronos, via DJE, em conformidade com o artigo 334, parágrafo 3º do novo CPC.<br/> Audiência de

Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 20/04/2021, às 09h:00min, a ser realizada no(a) Fórum

Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: GRUPO 1- PAUTA VIRTUAL -SALA

17.2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  27/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Citação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Consideram-se intimadas da audiência de Conciliação a(s) parte(s) requerente(s) e/ou requerido(s) por

meio de seus patronos, via DJE, em conformidade com o artigo 334, parágrafo 3º do novo CPC.Audiência de

Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 20/04/2021, às 09h:00min, a ser realizada no(a) Fórum

Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: GRUPO 1- PAUTA VIRTUAL -SALA

17.2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 62



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  28/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Citação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 28/01/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 27/01/2021, às 11:45:57.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  08/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20210208194306312 às 19:43 em 08/02/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2783630- C3/ 2021-00196/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO  DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE 

  

 

 

Processo: 202040601246 

INCIDENTE DE PRESCRIÇÃO: 

 

Data Limite do Ajuizamento: 16/08/2020 

Data do Ajuizamento: 26/11/2020 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 16/09/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 26/10/2016. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte 
autora não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 
responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

  

DAS INTIMAÇÕES 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrita sob o nº 2595/SE, e-mail: kchrystian@hotmail.com, telefone: 79 9 9988 5315, sob 

pena de nulidade das mesmas. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 
decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 
contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 
COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 
fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 
realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 
a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 
Processo Civil. 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO – SÚMULA 405 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

  

Inicialmente, mister ressaltar que o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos, 

segundo preceitua artigo 206, § 3º, IX, do Código Civil2, sendo este prazo ratificado pelo Superior Tribunal de 

Justiça desde 2009 através da Súmula 4053. 

Deste modo, verificou-se no caso em epígrafe a ocorrência da prescrição da pretensão da parte Autora ao 

recebimento do Seguro, considerando o sinistro ter acontecido em 16/09/2016, sendo a presente ação 

                                                           
1
[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2
 Art. 206 Prescreve: 

§ 3ºEm 3 (três) anos: 
IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso do seguro de responsabilidade civil obrigatório 

3
 Súmula 405 STJ: “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos” 
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distribuída somente em 26/11/2020, cabendo assinalar que, mesmo considerando a propositura da ação 

anterior, houve um período de suspensão do prazo de 10 meses, de modo que o prazo findou em 21/08/2020. 

E, ainda, se fosse o caso de se considerar o período que durou o processo administrativo, a suspensão teria sido 

de mais 6 dias apenas, já que a abertura do requerimento se deu em 25/07/2017 e a negativa em 01/08/2017, 

ainda assim, já haveria decorrido o prazo prescricional. 

Ademais, nota-se pela documentação acostada pela parte autora, a inexistência de mínima prova indiciária que 

comprove tratamento com fins à consolidação da sua lesão neste longo lapso temporal, sendo possível concluir 

que a vítima manteve-se inerte todo este tempo até que fosse ajuizada a presente ação. 

Pelo exposto, a Ré requer seja extinto o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do 

Código de Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita a pretensão 

autoral.   

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Não assiste razão a parte Autora na tentativa de adequar seu caso à hipótese de afastamento da prescrição em 

razão da aplicação da súmula 278 do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, 

percebe-se pelos documentos dos autos que a vítima não submeteu-se a tratamento permanente e contínuo 

com vistas a recuperação da lesão acometida em virtude do acidente. 

Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial documentos médicos da época em que o 

mesmo sofreu acidente, deixando de acostar laudos que comprovem que este ficou em tratamento contínuo 

até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez4.  

Imperioso ressaltar que o simples fato da parte Autora se submeter a uma nova perícia, não pode dar ensejo à 

renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de cobrança 

de seguro DPVAT, imprescritível, mormente por se tratar de um seguro cuja uma das coberturas é a invalidez 

permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 

precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, bastando 

apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 

permanentes, conforme alega o Requerente, após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado conta do 

verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável a não aplicação da súmula 278 do STJ, 

por ser razão da mais lídima justiça!  

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE INVALIDEZ ATETADA PELO IML  

Pode-se observar que a parte autora não apresentou o laudo do IML que concluiu pela ausência de invalidez, 
mas o documento foi apresentado em sede administrativa. 

                                                           
4xSTJ, A.I nº 1.375.362 – MT, Relator Ministro Raul Araújo, julgamento 30/11/2011 “RECURSO DE APELAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA -

RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - SÚMULA Nº 405 DO STJ - PRAZO DE 03 (TRÊS) ANOS ART. 206, § 3º, IX, DO 

CC/2002 - SÚMULA Nº 297 DO STJ - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO -PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DO INÍCIO DE QUALQUER EXAME PERICIAL - 

IMPOSSIBILIDADE DA PRESCRIÇÃO FICAR DEPENDENTE DE AÇÃO POTESTATIVA DA VÍTIMA – VONTADE DE SE SUBMETER OU NÃO AO EXAME – 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.” 
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Conforme se observa elo laudo produzido, a vítima restou totalmente recuperada: 

 

Com efeito, a parte Autora deixou de comprovar a existência de invalidez permanente, bem como as limitações 
que afetam nos dias de hoje, furtando-se de provar o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do 
membro supostamente afetado, em inobservância ao art. 373, I,  CPC. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 
matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 
via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 
reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 
indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 
Autor, o LAUDO MÉDICO atesta que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por certo, 
não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 
Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 
que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 
requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 
receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 
próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 
Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 
caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 
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da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 
dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 
afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 
qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 
indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 
que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 
atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 
nos termos do art. 487, I, CPC. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 
indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 
lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 
indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 
lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral[2]. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 
de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 
invalidez da vítima[3]. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado. 

DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 
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Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios5, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

                                                           
5
“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

6
“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7
art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Ex Positis, requer seja extinto o feito com julgamento do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do Código de 

Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Na remota hipótese de se afastar o lado do IML acostado, impor-se-á a realização da prova pericial, com o fito 

de auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago, caso em que, requer que os custos da realização da prova pericial sejam arcados 

pela parte autora ou pelo Estado, eis que será imprescindível a produção da prova para o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

ARACAJU, 2 de fevereiro de 2021. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 

                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, 

JOÃO PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE 

MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO 

DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com 

reserva de iguais, na pessoa da advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com 

escritório na RUA PACATUBA, N.º 254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos 

por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA, em curso perante a VARA DE ACIDENTES E 

DELITOS DE TRANSITO VADT da comarca de ARACAJU, nos autos do Processo nº 00492390220208250001. 

  

Rio de Janeiro, 2 de fevereiro de 2021. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 

FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JEOZADAQUE DOS SANTOS
OLIVEIRA

COMPREV VIDA E
PREVIDENCIA S.A.

3170401384 Aracaju Invalidez Permanente

16/09/2016Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 01/08/2017

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DE COLUNA TORÁCICA

IML: SEM SEQUELA

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

IML: TOTALMENTE RECUPERADO

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

PRESTADOR

Nome do médico:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

VISÃO MÉDICA LTDA

JORGE ALBERTO C DE SOUZA

52.37730-0

UF do CRM do médico: RJ

p. 94



W 

i> Laudo do IML - Lesoes corporais 

ííum .~'›§.,13 ÓÍÊCEÊÉÊK 

Qigitaãizado
~ 

CORRETÔRA , 

2 i JIJL zm7

~
~ 

INSTITUTO MÉDICO LEGAL 

LAUDO PERICIAL pAwsgí 
Lesões COrporais 

JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA

~ 

LAUDO N° 1924/2017 

..r*¡»f()rá“F%” prwfgñm Êâcagêm~

p. 95



Lamm ascça 
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GOVERNO DE SERGIFE 
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~~~ 
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Nomo da vítima Nasclmanto Idado N nliw JUL 2017 
JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA 1110611993 18 « A -

' 

Estado Clvll Selo Car Proflsaãn '
- 

SOLTElRO MASCULINO PARDA ESTUDANTE s 
'

¡ 

Instrução Noma da ma Nome do Pal . DEPVAÊÍI SE 
2° Grau Completo TELMA FRANÇA DOS S. OLNEIRA - JUTEMARQUE R'. DE O RA 
Endenço Balrro Munlclplo 

' ' 

RUA 01. 91. LOT4 N. LlBERDADE IIICJ.J.C, OLARIA ARACAJUISE 
Nome da Autondade Funçao UnldadarJ 
DANIELA RAMos L. BARRETO DANIELA RAMOS L. DEDT 

BARRETO 
1° Parito RaIatorJ CnmesmCroao 2° Pemo RelacorJ Cmmose\Cmse 
DR4 JOSÉ RICARDO FARIAS MONTEIRO 1245 MASCILAUDO N° 

DA COSTA 192412017 
Loal da Parlcll Tlpo Causa 
Sava do IML 

HistoricolDascrição 
Hlstorlco 

Relata o períciado ter sido vítima de acidente de trânsito (queda de motocicleta), 
fato ocorrido às 07h30 do dia 16/09/2016, nesta capitaL 

Descrlção 

Í Ferida incisa (operatória). de 24. 0 cm em Iinha mediana do abdome. Foi submetido 

fratura da qüàííã úãiebra torácica sém sinais de instabilidade nem compressão 
medular e após tratamento conservador com colete de JEWETT por três meses 
encontra-se totalmente recuperado.,1/¡. -›- 
Cnmenurlo Moglcomonclusãomuasltos Rcspostas 
COmenmrlo Módlco- Forsnsa 

Existe compatibilidade entre os achados e ação contundente. Houve perigo de vida 
e se fez neoessário afastá- Io de suas àtividades habituais por perlodo superior a 30 
dias 

ponclusãol 
=1- Houve ofensa a' integridade fisica da vítima 
2- O meio foi contundenta 

' 

3 -Exame realizado às 14h20 do dia 09l0312017. 

QuasitosIResposlasz 
1°) Houve ofensa n inngddada ou a saúda do paclento7 

sm 
Esrê csãeçàeíécwaem cmm 

\\8 
$ WXW
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  16/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência foi designada para o dia 20/04/2021, às 09h:00min por videoconferência, nos termos da Portaria 29/2020.

Nesse caso, deverá ser providenciada a instalação do aplicativo ZOOM Cloud Meetings em seu smartphone, tablet

ou computador, uma vez que será a plataforma utilizada para a videoconferência, sendo o link de acesso:

https://us02web.zoom.us/my/sala17cejusc.aju

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  20/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Aberta a audiência de conciliação, a mesma quedou-se infrutífera, não chegando as partes a um acordo, haja vista

a não apresentação de propostas.Nesta oportunidade, a advogada da parte requerida informa que já fora

apresentada defesa em forma de contestação, acompanhada de documentos de representação, via portal do

advogado, juntado aos autos em 08/02/2021.Por conseguinte, diante da defesa já apresentada, prezando por

celeridade processual, fica o advogado da parte autora ciente do prazo de lei para manifestar-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Termo de Audiência

 DADOS DO PROCESSO / COMPARECIMENTO

Processo nº.202040601246 Horário Previsto: 09h00min

Conciliadora/Mediadora: Sásquia Monik Pimentel Oliveira Passos – Matrícula 15294

 

JEOZADAQUE DOS SANTOS
OLIVEIRA

REQUERENTE CPF:049.727.005-64 PRESENTE

CARLOS AUGUSTO LIMA NETO ADVOGADO(A) OAB   - 4951/SE PRESENTE

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO
DPVAT SA

REQUERIDO   P.J

Preposto do requerido PREPOSTO   AUSENTE

KELLY CHRYSTIAN SILVA
MENENDEZ

ADVOGADO(A) OAB: - 2592/SE PRESENTE

 

TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO

De ordem da MM Juíza coordenadora do Cejusc, nos termos da portaria  29/2020 GP1 - Normativa  do
TJ/SE, utilizando-se do aplicativo Zoom Cloud Meeting, aos 20 de abril de 2021, com início 09h00min e
término às 09h20min, na sala de vídeo audiências nº 17 do CEJUSC – Centro Judiciário de Solução de
Conflitos e Cidadania,  onde presente se achava a Conciliadora/Mediadora Sásquia Monik Pimentel
Oliveira Passos, que este subscreve, verificada a conexão das partes e respectivos advogados, constatou-se a
presença em ambiente virtual: do requerente, acompanhado de seu advogado e da advogada do requerido.

 

Aberta a audiência de conciliação, a mesma quedou-se infrutífera, não chegando as partes a um
acordo, haja vista a não apresentação de propostas.

Nesta oportunidade, a advogada da parte requerida informa que já fora apresentada defesa em forma
de contestação, acompanhada de documentos de representação, via portal do advogado, juntado aos
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autos em 08/02/2021.

Por conseguinte, diante da defesa já apresentada, prezando por celeridade processual, fica o advogado
da parte autora ciente do prazo de lei para manifestar-se.

DA ASSINATURA DAS PARTES. Em conformidade ao art. 7º, §§ 1º e 2º da portaria 29/2020 GP1
Normativas do TJSE, a assinatura das partes no termo foi substituída pela manifestação do interessado por
meio de mensagem de texto, que revele a ciência e anuência do termo elaborado e formalmente
disponibilizado. Extraindo-se a tela da confirmação e anexado ao processo, substituindo a assinatura física ou
eletrônica na forma da lei.

DA CONFIDENCIALIDADE: As partes ficaram cientes que, em razão da natureza do procedimento
realizado neste ato, sobretudo em atenção aos princípios que regem a conciliação e a mediação, em especial o
princípio da confidencialidade (art. 166 do CPC e arts. 30 e 31 da Lei 13.140/2015), os presentes
comprometem-se a não gravar a presente vídeo audiência e a não dar publicidade aos temas e discussões
abordados nesta assentada.

Nada mais havendo a tratar, foi encerrado o presente termo, com a anuência verbal das partes. Conforme
Portaria Normativa nº 29/2020, as partes enviaram ciência sobre este termo via Bate-papo do aplicativo
Zoom e o (a) conciliador(a) assinou eletronicamente. Sessão encerrada.

Sásquia Monik Pimentel Oliveira Passos – Matrícula 15294

Conciliadora/Mediadora
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PODER JUDICIÁRIO 

DO ESTADO DE SERGIPE 

CEJUSC - CENTRO JUDICIÁRIO DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS E CIDADANIA 

FÓRUM GUMERSINDO BESSA – ARACAJU/SE 

Avenida Presidente Tancredo Neves, S/N - Bairro Capucho - Aracaju/SE - CEP: 49.087-610 - Tel.: (79) 3226-3552 

Horário de funcionamento: das 7h às 13h - Endereço eletrônico: http://www.tjse.jus.br 
 

 

Nos termos do § 1º do artigo 1º do Código de Ética de Conciliadores e Mediadores Judiciais, o conciliador/mediador tem o dever de manter sigilo sobre todas as informações obtidas na sessão, salvo 

autorização expressa das partes, violação à ordem pública ou às leis vigentes, não podendo ser testemunha do caso, nem atuar como advogado dos envolvidos em qualquer hipótese. 
 

Em razão da natureza do procedimento realizado neste ato, sobretudo em atenção aos princípios que regem a conciliação e a mediação, em especial o princípio da confidencialidade (art. 166 do CPC e arts. 

30 e 31 da Lei 13.140/2015), os presentes comprometem-se a não dar publicidade aos temas e discussões abordados nesta audiência. 

 DADOS DO PROCESSO / COMPARECIMENTO 

Processo nº.202040601246 Horário Previsto: 09h00min 

Conciliadora/Mediadora: Sásquia Monik Pimentel Oliveira Passos – Matrícula 15294 
 

JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA REQUERENTE CPF:049.727.005-64 PRESENTE 

CARLOS AUGUSTO LIMA NETO  ADVOGADO(A) OAB   - 4951/SE PRESENTE 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO 
SEGURO DPVAT SA 

REQUERIDO  P.J 

Preposto do requerido PREPOSTO  AUSENTE 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  ADVOGADO(A) OAB: - 2592/SE PRESENTE 

 
TERMO DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO/MEDIAÇÃO  

De ordem da MM Juíza coordenadora do Cejusc, nos termos da portaria  29/2020 GP1 - Normativa  do 
TJ/SE, utilizando-se do aplicativo Zoom Cloud Meeting, aos 20 de abril de 2021, com início 09h00min e 
término às 09h20min, na sala de vídeo audiências nº 17 do CEJUSC – Centro Judiciário de Solução de 
Conflitos e Cidadania,  onde presente se achava a Conciliadora/Mediadora Sásquia Monik Pimentel Oliveira 
Passos, que este subscreve, verificada a conexão das partes e respectivos advogados, constatou-se a 
presença em ambiente virtual: do requerente, acompanhado de seu advogado e da advogada do requerido. 
 

Aberta a audiência de conciliação, a mesma quedou-se infrutífera, não chegando as partes a 
um acordo, haja vista a não apresentação de propostas.  

Nesta oportunidade, a advogada da parte requerida informa que já fora apresentada defesa em 
forma de contestação, acompanhada de documentos de representação, via portal do advogado, juntado aos 
autos em 08/02/2021. 

Por conseguinte, diante da defesa já apresentada, prezando por celeridade processual, fica o 

advogado da parte autora ciente do prazo de lei para manifestar-se. 

DA ASSINATURA DAS PARTES. Em conformidade ao art. 7º, §§ 1º e 2º da portaria 29/2020 GP1 Normativas 
do TJSE, a assinatura das partes no termo foi substituída pela manifestação do interessado por meio de 
mensagem de texto, que revele a ciência e anuência do termo elaborado e formalmente disponibilizado. 
Extraindo-se a tela da confirmação e anexado ao processo, substituindo a assinatura física ou eletrônica na 
forma da lei. 

DA CONFIDENCIALIDADE: As partes ficaram cientes que, em razão da natureza do procedimento realizado 
neste ato, sobretudo em atenção aos princípios que regem a conciliação e a mediação, em especial o princípio 
da confidencialidade (art. 166 do CPC e arts. 30 e 31 da Lei 13.140/2015), os presentes comprometem-se a 
não gravar a presente vídeo audiência e a não dar publicidade aos temas e discussões abordados nesta 
assentada.  

Nada mais havendo a tratar, foi encerrado o presente termo, com a anuência verbal das partes. 
Conforme Portaria Normativa nº 29/2020, as partes enviaram ciência sobre este termo via Bate-papo do 
aplicativo Zoom e o (a) conciliador(a) assinou eletronicamente. Sessão encerrada.  

Sásquia Monik Pimentel Oliveira Passos – Matrícula 15294 
Conciliadora/Mediadora 

 

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021000790003-14. fl: 1/1
em 20/04/2021 às 09:46:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SASQUIA MONIK PIMENTEL OLIVEIRA PASSOS (Matrícula 15294), Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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09:14:04 De  Cliente  para  Todos : Ciente. 
09:14:12 De  Kelly Chrystian  para  Todos : Ciente.
09:14:14 De  jeozadaque  para  Todos : ciente.
09:14:30 De  Cliente  para  Todos : Carlos Augusto Lima Neto - adv do autor - 
Ciente.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  20/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Conciliação

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  27/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: CARLOS AUGUSTO

LIMA NETO - 4951}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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M.M. JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE  

 

PROCESSO Nº 202040601246 

 

JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA, devidamente qualificado nos autos do processo em 

epígrafe que contende em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A, igualmente qualificada, vem a presença de Vossa Excelência por intermédio de sua 

procuradora devidamente constituída, apresentar REPLICA A CONTESTAÇÃO E IMPUGNAÇÃO 

DE DOCUMENTOS pelos seguintes fatos e fundamentos adiante elencados: 

 

DA INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO 

1. Conforme se vê na cópia da Inicial, da ata de audiência e acórdão, anexadas com a inicial, 

relativos ao processo 201940600715, os pedidos aqui formulados já tinham sido formulados 

anteriormente na citada ação, que fora extinta sem resolução do mérito em razão da turma 

recursal ter entendido que a presente demanda necessitaria de prova pericial. 

2. Frise-se que com a distribuição, no dia 13/05/2019 da referida ação tombada sob o número 

201940600715, do despacho que determinou a citação do Réu e da sua citação válida, houve a 

interrupção da prescrição, nos moldes do que dispõe o art. 202, I do CC, a seguir transcrito: 

“Art. 202. A interrupção da prescrição, que somente poderá ocorrer 

uma vez, dar-se-á: 

I - por despacho do juiz, mesmo incompetente, que ordenar a citação, 

se o interessado a promover no prazo e na forma da lei processual;” 

 

DA REALIDADE DOS FATOS 

3. De acordo com o exposto na exordial o Sr. Jeozadaque sofreu acidente de trânsito no dia 

16/09/2016 e teve sequela definitiva, uma vez que como resultado do referido acidente, passou, 

no dia 18/09/2016 pelo procedimento de ESPLENECTOMIA e teve retirado o seu baço.  

4. O requerente foi encaminhado ao HUSE, lá foi atendido e foi onde passou pelos 

procedimentos de LAPAROTOMIA EXPLORADORA (cirurgia que consiste na abertura do abdome 

(laparotomia), tendo como finalidade sua exploração (laparotomia exploradora), exame e 

tratamento de problemas. Laparotomia significa, basicamente, "abrir a barriga", e exploradora 

porque pretende explorar o abdómen para esclarecer um diagnóstico (com observação directa, 

biópsias) e eventualmente fazer alguma manobra terapêutica cirúrgica necessária – fonte 

doctoralia.com.br) e ESPLENECTOMIA (cirurgia para a retirada total ou de uma parte do baço, 

sendo que este órgão é responsável por produzir, armazenar e eliminar algumas substâncias do 

sangue e produzir anticorpos, mantendo o equilibro do organismo e evitando infecções – fonte: 

tuasaude.com/esplectomia).  
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5. Como se vê nos documentos juntados com a exordial, em especial a ficha de ato cirúrgico, o 

relatório de alta e o registro de enfermagem no transoperatório, o Requerente passou pelos 

referidos procedimentos.  

6. O autor, em razão do acima exposto, não possui mais o seu BAÇO e por isso todas as funções 

imunológicas desapareceram, tendo em vista que o baço é o órgão responsável pela produção 

de anticorpos, protegendo o organismo de infecções. O Sr. Jeozadaque sofre com a sua falta de 

imunidade.  

7. Ou seja, em razão do acidente de trânsito teve, na perda do referido órgão, uma sequela 

definitiva, afinal de contas, não há possibilidade de se restaurar o status quo, bem como, inexiste 

outro órgão no corpo do autor capaz de fazer as primordiais funções do BAÇO.  

8. Conforme demonstrado pelos documentos acostados a Requerida considerou que o autor 

não teve sequelas graves e realizou o pagamento de apenas R$400,00 relativos à parte dos 

gastos do autor (colete que foi indicado pelo médico).  

9. A perícia irá comprovar os problemas de saúde narrados acima e causados pelo acidente 

sofrido pelo autor. 

10. É importante frisar que o artigo 3º da Lei 6.194/74 possui correlação com a tabela abaixo, 

tabela esta que demonstra que nos casos de invalidez permanente e total advinda de “Lesões 

de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-

peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis de ordem autonômica, 

respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde que haja 

comprometimento de função vital” o valor da indenização corresponderá a 100% de 

R$13.500,00. 

 

11. Em razão do acima exposto, reitera o autor todas as suas alegações, devendo a Requerida 

ser condenada nos pedidos formulados na inicial.  

NESSES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 

Aracaju, 27 de abril de 2021. 

CARLOS AUGUSTO LIMA NETO 

OAB/SE 4.951 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  07/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Contestação e respectiva réplica tempestivas, movimentos dos dias 08/02/2021 e 27/04/2021.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  07/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  02/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2783630- C3/ 2021-00196/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO VADT DA 
COMARCA DE ARACAJU/SE

 

Processo: 202040601246

                                         SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta 
subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JEOZADAQUE DOS SANTOS 
OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de 
V. Exa., requerer o prosseguimento do feito .

 

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

ARACAJU, 29 de julho de 2021.

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  04/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos assistentes técnicos oferecerem

seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 477, § 1º, do CPC. Outrossim, com a apresentação do

laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder para que, em 15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários

periciais, consoante cláusula 3.2.2 do Convênio nº 14/2018. Com o depósito, intime-se o perito a fim de que retire o

Alvará Judicial. Após, volvam os autos conclusos. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 202040601246 - Número Único: 0049239-02.2020.8.25.0001
Autor: JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA

Movimento: Decisão >> Saneamento

Trata-se de  AÇÃO DE COBRANÇAproposta por JEOZADAQUE DOS SANTOS
 OLIVEIRA,por intermédio de advogado constituído, contra SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DOSEGURO DPVAT, ambos já devidamente qualificados.

Aduziu, em síntese, o não recebimento do valor que lhe é devido a título de seguro
obrigatório.

Regularmente citada, a requerida apresentou contestação, defendendo,
preliminarmente, ocorrência da prescrição.

Eis o estágio dos autos.

Tendo em vista a inexistência das hipóteses previstas nos arts. 354/356 do CPC,
passo ao saneamento da demanda.

- Da prejudicial de mérito: PRESCRIÇÃO

Clóvis Beviláqua define prescrição como sendo a “perda da ação atribuída a um
direito e de toda sua capacidade defensiva, em consequência do não-uso dela, durante um
determinado espaço de tempo”.

Leciona Câmara Leal, por sua vez, que a prescrição pode ser conceituada como “a
extinção de uma ação ajuizável, em virtude da inércia de seu titular durante um certo lapso
de tempo, na ausência de causas preclusivas de seu curso”.

Partindo do fundamento de que há um interesse social em estabelecer harmonia e
segurança, dando fim a litígios e evitando, por conseguinte, que estes fiquem em aberto por
tempo indefinido à disposição de alguém que poderia após muitos anos vir a cobrar um direito
seu que se perdeu no tempo, o legislador infraconstitucional fixou prazos temporais para que
qualquer pessoa possa propor ação que garanta direito a ela pertencente.

A presente demanda trata-se de ação de cobrançade pagamento do seguro DPVAT
 e a lesão ao direito, na hipótese, deu-se a negativa na via administrativa, consoante afirmado

  pelo demandante na exordial, sendo esse o termo a quo do prazo prescricional.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001566267-40. fl: 1/3
em 04/08/2021 às 11:45:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Ao contrário do que sustenta a seguradora acionada na sua peça de revide, o termo
inicial da prescrição corresponde à data em que ocorreu o pagamento a menor da indenização
securitária ou negativa da indenização (encerramento do processo administrativo), momento
em que verificou-se a suposta lesão, e não da data da ocorrência do sinistro.

Ressalte-se que, consoante documentação juntada com a inicial, relativos ao
processo 201940600715, os pedidos aqui formulados já tinham sido formulados anteriormente
na citada ação, que fora    julgado com mérito (procedência), extinta posteriormente sem

  resolução do mérito em razão, pela Turma Recursal, eis que entendeu que a presente demanda
necessitaria de prova pericial.

Ora, como  a distribuição ocorrerano dia 13/05/2019 da referida ação tombada sob o
número 201940600715, do despacho que determinou a citação do Réu e da sua citação válida,
houve a interrupção da prescrição, nos moldes do que dispõe o art. 202, I do CC, a seguir
transcrito.

Assim, afasto a prejudicial de mérito.

DA PROVA PERICIAL

Observo a    necessidade de produção de prova pericial – na especialização
 ORTOPEDIA. Considerando que a parte autora é beneficiária da gratuidade judiciária,

   proceda, a Secretaria, à marcação de exame pericial junto ao SCP, na especialidade
   indicada, sendo que, em atendimento ao Convênio nº 14/2018, firmado entre o Tribunal de

Justiça do Estado de Sergipe e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S/A,
 arbitro honorários do perito em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), a teor do que

determina a cláusula segunda do mencionado convênio.

Intimem-se as partes acerca da data da perícia, bem como para, no prazo de 15
(quinze) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, nos termos do art. 465,
§1º, do CPC.

Apresento, nesta oportunidade, os seguintes quesitos:

 a) O dano averiguado guarda relação/compatibilidadecom as declarações do
 periciando? É dizer, as sequelas podem ser oriundas de acidente automobilístico?

b) A vítima é acometida de invalidez permanente?

c) Restando constatada a invalidez permanente, esta se caracteriza como TOTAL ou
PARCIAL?

  d) Em sendo apontada a invalidez permanente PARCIAL, é completa ou incompleta?

 e) Qual o grau apresentado (intenso, médio, leve)?

f) Qual membro, órgão ou região do corpo sofreu as lesões apontadas?

Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, ressaltando a possibilidade dos
assistentes técnicos oferecerem seus pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art.
477, § 1º, do CPC.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001566267-40. fl: 2/3
em 04/08/2021 às 11:45:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Outrossim, com a apresentação do laudo pericial, intime-se a Seguradora Líder para
que, em 15 (quinze) dias, efetue o pagamento dos honorários periciais, consoante cláusula

. Com o depósito, intime-se o perito a fim de que retire o3.2.2 do Convênio nº 14/2018
Alvará Judicial.

Após, volvam os autos conclusos.

 

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 04/08/2021, às 11:45:11

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2021001566267-40.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001566267-40. fl: 3/3
em 04/08/2021 às 11:45:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  18/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, nesta data, consultando o sistema de marcação de perícia, verifiquei que não existem datas

disponíveis para agendamento de perícia na especialidade ORTOPEDIA(DPVAT). Sendo assim, os autos

aguardarão liberação do sistema. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  19/08/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: CARLOS AUGUSTO LIMA

NETO - 4951}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua Santa Luzia, nº 275, Centro, Aracaju/SE, CEP nº 49010-310. 

Fones: (79) 3221-5105 / (79) 9825-6388 

E-mail: sar.advocacia@hotmail.com    

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA VARA DE 

ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO 

 

 

Processo nº 202040601246 

JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA, já qualificado, 

vem à presença de Vossa Excelência, por conduto de seu Advogado que esta 

subscreve, nos autos do processo identificado em epígrafe, movida em face da 

empresa SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA, 

também já qualificada, apresentar QUESITOS para serem respondidos pelo nobre 

perito: 

 

QUESITO 1:  O autor passou pelos procedimentos de LAPAROTOMIA 

EXPLORADORA e de ESPLENECTOMIA e teve retirado o seu baço em razão do 

acidente narrado na inicial? 

 

J. aos autos. 

NESTES TERMOS 

PEDE DEFERIMENTO. 

 

Aracaju, 19 de agosto de 2021. 

 

SERGIO ANDRADE ROSAS 

OAB/SE n° 2.692 

 

CARLOS AUGUSTO LIMA NETO 

OAB/SE nº 4.951 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  01/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 210824122012110 do BANESE referente a Honorários periciais, ocorrido em 31/08/2021,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA em favor de JEOZADAQUE DOS

SANTOS OLIVEIRA.<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do depósito da conta judicial: 34289501614 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1807044
Origem Interligação
Data do depósito 31/08/2021
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  08/09/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2783630- C3/ 2021-00196/ INVALIDEZ

 

 

 

 

 

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO 1 VADT DA COMARCA DE ARACAJU/SE

 

Processo: 202040601246

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, 
nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JEOZADAQUE DOS 
SANTOS OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. 
Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO em anexo, com fito de 
comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

ARACAJU, 2 de setembro de 2021.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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30/08/2021
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

0049239-02.2020.825.0001
N° DO PROCESSO

30/08/2021
DATA DA GUIA

018070440
N° DA GUIA

SE Vara de Trânsito
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA FISÍCA 04972700564
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

5E3D37FA18C30876
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601806 70440.047341 9 87420000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  05/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

  Para designação de Conciliação na forma de Mutirão DPVAT, conforme consta do SEI 0021919-

49.2021.8.25.8825.</br>{Via Movimentação em Lote nº 202100168}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  05/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  05/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Considera-se intimado(a) via DJE, o (a) patrono(a) da parte, para participar do mutirão DPVAT que ocorrerá no dia

01/12/2021 às 11h:00min, no SETOR DE PERICIAS DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA-ARACAJU/SE. No sentido

de promover a conciliação como medida de solução de conflitos, através do diálogo, sendo uma excelente

oportunidade para o encerramento do litígio de forma satisfatória, as partes devem comparecer à audiência de

conciliação com o espírito aberto ao diálogo.<br/> Audiência de Conciliação/Mediação designada para o dia

01/12/2021, às 11h:00min, a ser realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC

PROCESSUAL: MUTIRÃO DPVAT DIA 01/12- PAUTA 1.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  05/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202140603473 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] <br/><br/>

{Destinatário(a): JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju

Bairro -   Cidade -  
Cep -     Telefone - 

Normal

202140603473

PROCESSO: 202040601246 (Eletrônico) 201940600715

NÚMERO ÚNICO: 0049239-02.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Considera-se intimado(a) o (a) requerente, para participar do  Mutirão DPVAT que ocorrerá no dia 01

   /12/2021 às 11h:00min, no SETOR DE PERICIAS DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA- Av. Tancredo
 No sentido de promover a conciliação como medida de solução de conflitos,Neves, S/N-Capucho-Aracaju/SE.

através do diálogo, sendo uma excelente oportunidade para o encerramento do litígio de forma satisfatória, a
parte deve comparecer à audiência de conciliação com o espírito aberto ao diálogo. Na ocasião deverá
comparecer com 30 minutos de antecedência trazendo para perícia o Prontuário médico, cópia do
boletim de ocorrência, exames médicos relacionados com o acidente, além do comprovante de vacina
c o n t r a  a  C o v i d .
 

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRANome: 

 Residência: RUA 1, LOTEAMENTO NOVA LIBERDADE II, 91
Bairro:OLARIA
Cidade:ARACAJU - SE

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução

, conforme art. 1º, III, "b",de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 05/11/2021, às 12:53:27
da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002344494-30.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002344494-30. fl: 1/2
em 05/11/2021 às 12:53:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Recebi o mandado 202140603473 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002344494-30. fl: 2/2
em 05/11/2021 às 12:53:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  15/11/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202140603473 do tipo Intimação Teor do Despacho [TM1704,MD1862] - Certidão do Oficial de

Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 131



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju

Bairro -   Cidade -  
Cep -     Telefone - 

Normal

202140603473

PROCESSO: 202040601246 (Eletrônico) 201940600715

NÚMERO ÚNICO: 0049239-02.2020.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA

MANDADO DE INTIMAÇÃO

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito do(a) Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju da Comarca de Aracaju, Estado de Sergipe,,

 o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, proceda à intimação daMANDA
pessoa infra qualificado(a) para o cumprimento da finalidade abaixo descrita e/ou sobre o teor do
despacho/sentença prolatado(a) no processo acima mencionado, conforme cópia em anexo ou nos seguintes
termos: Considera-se intimado(a) o (a) requerente, para participar do  Mutirão DPVAT que ocorrerá no dia 01

   /12/2021 às 11h:00min, no SETOR DE PERICIAS DO FÓRUM GUMERSINDO BESSA- Av. Tancredo
 No sentido de promover a conciliação como medida de solução de conflitos,Neves, S/N-Capucho-Aracaju/SE.

através do diálogo, sendo uma excelente oportunidade para o encerramento do litígio de forma satisfatória, a
parte deve comparecer à audiência de conciliação com o espírito aberto ao diálogo. Na ocasião deverá
comparecer com 30 minutos de antecedência trazendo para perícia o Prontuário médico, cópia do
boletim de ocorrência, exames médicos relacionados com o acidente, além do comprovante de vacina
c o n t r a  a  C o v i d .
 

Qualificação do Destinatário do Ato Judicial:
JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRANome: 

 Residência: RUA 1, LOTEAMENTO NOVA LIBERDADE II, 91
Bairro:OLARIA
Cidade:ARACAJU - SE

 
[TM1704, MD1862]

Documento assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução

, conforme art. 1º, III, "b",de Conflitos e Cidadania de Aracaju, em 05/11/2021, às 12:53:27
da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002344494-30.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002344494-30. fl: 1/2
em 05/11/2021 às 12:53:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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Recebi o mandado 202140603473 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002344494-30. fl: 2/2
em 05/11/2021 às 12:53:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por IVONETE DOS SANTOS DE ALMEIDA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202040601246 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0049239-02.2020.8.25.0001

MANDADO: 202140603473

DATA DE CUMPRIMENTO: 12/11/2021 00:00

DESTINATÁRIO: JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA

ENDEREÇO:
RUA 1 nº 91, LOTEAMENTO NOVA LIBERDADE II. BAIRRO: OLARIA.
ARACAJU/ SE. CEP: 49092-010

TIPO DE MANDADO: Intimação Teor do Despacho

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, NÃO ATINGINDO SEU OBJETIVO.
JUSTIFICATIVA:

O intimanda não mais reside no endereço indicado neste mandado, segundo informações da Sra.
Márcia (atual moradora), tampouco obtive informações de onde o mesmo se encontra atualmente.

[TC1704, MD47]

Documento assinado eletronicamente por ULISSES SILVANO SANTOS, Oficial de Justiça,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 15/11/2021, às 20:31:03

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021002418363-35.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021002418363-35. fl: 1/1
em 15/11/2021 às 20:31:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ULISSES SILVANO SANTOS, Oficial de Justiça, 

p. 134



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  01/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  Aberta a audiência de conciliação, esta se quedou infrutífera, não chegando as partes a um acordo.Saliento que

laudo segue anexo a este termo.Dada a palavra aos advogados das partes: requerem o prazo de 15 (quinze) dias

para manifestação ao laudo. Pede deferimento.Por fim, os advogados das partes solicitam o prazo de 15 (quinze)

dias para juntada do substabelecimento. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

Termo de Audiência

Aberta a audiência de conciliação, esta se quedou infrutífera, não chegando as partes a um acordo.

Saliento que laudo segue anexo a este termo.

Dada a palavra aos advogados das partes: requerem o prazo de 15 (quinze) dias para manifestação ao laudo.
Pede deferimento.

Por fim, os advogados das partes solicitam o prazo de 15 (quinze) dias para juntada do substabelecimento.
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  01/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Conciliação

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  09/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: CARLOS AUGUSTO LIMA

NETO - 4951}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 148



M.M. JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO DA COMARCA DE 

ARACAJU/SE  

 

PROCESSO Nº 202040601246 

 

JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA, devidamente qualificado nos autos do processo em 

epígrafe que contende em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S/A, igualmente qualificada, vem a presença de Vossa Excelência por intermédio de sua 

procuradora devidamente constituída, apresentar MANIFESTAÇÃO AO LAUDO PERICIAL, nos 

seguintes termos: 

01. Confirmou o laudo pericial que em razão do acidente sofrido pelo Requerente, ele teve 

sequela definitiva, referente à retirada do seu baço.  

02. Ou seja, em razão do acidente de trânsito teve, na perda do referido órgão, uma sequela 

definitiva, afinal de contas, não há possibilidade de se restaurar o status quo, bem como, inexiste 

outro órgão no corpo do autor capaz de fazer as primordiais funções do BAÇO.  

03. Em razão do acima exposto, reitera o autor todas as suas alegações, devendo a Requerida 

ser condenada nos pedidos formulados na inicial.  

NESSES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 

Aracaju, 09 de dezembro de 2021. 

CARLOS AUGUSTO LIMA NETO 

OAB/SE 4.951 

p. 149



 

 
 
 
 

S U B S T A B E L E C I M E N T O 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Substabeleço, com reservas de poderes, na pessoa do Advogado 

ARTHUR MOUREIRA FONTES LIMA, brasileiro, solteiro, inscrito na 

OAB/SE sob o nº 5.022, com escritório na Rua Santa Luzia, nº 275, 

Bairro Centro, Aracaju/SE, os poderes que me foram conferidos por 

JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA, para atuar no processo 

nº 202040601246. 

 
Aracaju, 09 de dezembro de 2021. 

 
 
 

CARLOS AUGUSTO LIMA NETO 
OAB/SE nº 4.951 

 

 
 

p. 150



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  10/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  25/12/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2783630- C3/ 2021-00196/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DO VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO VADT DA COMARCA DE 
ARACAJU/SE 

  

Processo: 202040601246 

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. Assim, supostamente na posse de todos os documentos pleiteia em esfera judicial indenização 
referente à INVALIDEZ PERMANENTE. 

Em que pese o caráter social do Seguro Obrigatório DPVAT, o beneficiário legal da indenização tem que, 
necessariamente, preencher os requisitos legais para recebimento do referido seguro. 

Após a análise da documentação fornecida pelo beneficiário legal da indenização é de suma importância, a fim 
de concluir se o sinistro é indenizável ou não. 

Neste sentido, o sinistro foi cancelado administrativamente, tendo em vista que a parte não cumpriu as 
exigências da Lei que regula a matéria. 

Noutro giro, após a nomeação de perito as partes apresentaram quesitos para que fosse verificado qual o grau 
de comprometimento da Invalidez apurada, tendo sido produzido o laudo acostado. 

 

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

DA PRESCRIÇÃO 

Entretanto, a parte autora alega ter sofrido acidente de trânsito 16/09/2016, ficando debilitada de forma permanente. 

Em 21/07/2017, a parte autora deu entrada no pedido administrativo, suspendendo assim, o prazo prescricional que 
estava em curso, conforme previsão da súmula 229 do STJ. 

 

Súmula 229 STJ: “O pedido do pagamento de indenização à Seguradora suspende o prazo de prescrição até que o segurado 
tenha ciência da decisão“. 

Em 01/08/2017, a Ré encaminhou carta de negativa / informando pagamento administrativo, e assim, após esta data, o 
prazo prescricional voltou a fluir, encerrando-se em 26/07/2020. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Em relação ao processo administrativo, houve um lapso temporal total de suspensão de 10 dias. 

No entanto, o autor também informa a existência de ação intentada antes dessa, que teve sua propositura em 10/05/2019 
e o transito em julgado em 10/03/2020, soendo-se mais 10 meses de suspensão.     

Ocorre que, mesmo considerando ao somatório destes prazos suspensos, verifica-se que a ação somente foi ajuizada em 
26/11/2020, ou seja, após o término do prazo prescricional. 

Vejamos a jurisprudência:  

APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO. 
EXTINÇÃO DO PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRESCRIÇÃO ÂNUA. ART. 487, II, 
NCPC. SÚMULAS 278, 229 E 101 DO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO.  DECISÃO 
UNÂNIME.- "O termo inicial do prazo prescricional, na ação de indenização, é a data em que o 
segurado teve ciência inequívoca da incapacidade laboral". Súmula 278, do STJ.- "O pedido do 
pagamento de indenização à seguradora suspende o prazo de prescrição até que o segurado 
tenha ciência da decisão". Súmula 229, do STJ.- Resta operada a prescrição quando a soma dos 
lapsos temporais referentes ao período anterior e posterior da suspensão excede o prazo de 
um ano previsto no art. 206, §1º, II, do Código Civil, e na Súmula 101, do STJ.- Precedente do 
STJ.- Apelação Cível a que se nega provimento, à unanimidade. 

(Apelação 480389-80000095-96.2015.8.17.1540, Rel. Stênio José de Sousa Neiva Coêlho, 2ª 
Câmara Cível, julgado em 19/12/2018, DJe 11/01/2019) 

 APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTO  DO SEGURO DPVAT - PRAZO 
PRESCRICIONAL DO ART. 206, §3º, IX, DO CC - APLICAÇÃO DAS  SÚMULAS 229 E 405, DO STJ - 
PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO AUTORAL -  APELO DESPROVIDO - SENTENÇA PRESERVADA - 
UNANIMIDADE. 

(Apelação 518612-50045444-83.2015.8.17.0001, Rel. José Carlos Patriota Malta, 6ª Câmara 
Cível, julgado em 18/12/2018, DJe 25/01/2019) 

Desta forma, a presente ação deverá ser julgada improcedente. 

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Não assiste razão a parte Autora na tentativa de adequar seu caso à hipótese de afastamento da prescrição em 
razão da aplicação da súmula 278 do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, 
percebe-se pelos documentos dos autos que a vítima não submeteu-se a tratamento permanente e contínuo 
com vistas a recuperação da lesão acometida em virtude do acidente. 

Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial documentos médicos da época em que o 
mesmo sofreu acidente, deixando de acostar laudos que comprovem que este ficou em tratamento contínuo 
até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez.  

Imperioso ressaltar que o simples fato da parte Autora se submeter a uma nova perícia, não pode dar ensejo à 
renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de cobrança 
de seguro DPVAT, imprescritível, mormente por se tratar de um seguro cuja uma das coberturas é a invalidez 
permanente. 
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Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 
precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, bastando 
apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 
permanentes, conforme alega o Requerente, após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado conta do 
verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável a não aplicação da súmula 278 do STJ, 
por ser razão da mais lídima justiça!  

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ARACAJU, 16 de dezembro de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780-A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 - OAB/SE 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 
 1

 

 

                                                           

1x
STJ, A.I nº 1.375.362 – MT, Relator Ministro Raul Araújo, julgamento 30/11/2011 “RECURSO DE APELAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA -

RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - SÚMULA Nº 405 DO STJ - PRAZO DE 03 (TRÊS) ANOS ART. 206, § 3º, IX, DO 
CC/2002 - SÚMULA Nº 297 DO STJ - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO -PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DO INÍCIO DE QUALQUER EXAME PERICIAL - 
IMPOSSIBILIDADE DA PRESCRIÇÃO FICAR DEPENDENTE DE AÇÃO POTESTATIVA DA VÍTIMA – VONTADE DE SE SUBMETER OU NÃO AO EXAME – 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.”
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  18/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Considerando a prejudicial de mérito aventada às fls. 153/155, intime-se a parte autora para manifestação em 05

(cinco) dias. Após, certifique-se e volvam conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Nº Processo 202040601246 - Número Único: 0049239-02.2020.8.25.0001
Autor: JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.,

Considerando a prejudicial de mérito aventada às fls. 153/155, intime-se a parte
autora para manifestação em 05 (cinco) dias.

Após, certifique-se e volvam conclusos.

Aracaju/SE, 17 de janeiro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 18/01/2022, às 20:32:51

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2022000081471-83.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000081471-83. fl: 1/1
em 18/01/2022 às 20:32:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  26/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso de prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 158



Poder Judiciário
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  27/01/2022

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: CARLOS AUGUSTO LIMA

NETO - 4951}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 159



M.M. JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRANSITO DA 

COMARCA DE ARACAJU/SE  

 

PROCESSO Nº 202040601246 

 

JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA, devidamente qualificado nos autos do processo 

em epígrafe que contende em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S/A, igualmente qualificada, vem a presença de Vossa Excelência por 

intermédio de sua procuradora devidamente constituída, apresentar MANIFESTAÇÃO 

SOBRE A PREJUDICIAL, nos seguintes termos: 

 

01. Excelência, a prejudicial de mérito já fora apreciada por este juízo na decisão de fl. 

113/115, tendo sido reconhecido que com a distribuição da “ação tombada sob o 

número 201940600715, do despacho que determinou a citação do Réu e da sua citação 

válida, HOUVE A INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO, nos moldes do que dispõe o art. 202, 

I do CC, a seguir transcrito.” Grifei e destaquei.  

 

02. Vejamos o trecho de tal decisão a seguir transcrito: 
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02. Importante destacar que na inicial o autor já havia apontado a INTERRUPÇÃO DA 

PRESCRIÇÃO, vejamos o trecho a seguir dela extraído: 

 

DA INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO 

2. Conforme se vê na cópia da Inicial, da ata de audiência e 

acórdão, em anexo, relativos ao processo 201940600715, os pedidos aqui 

formulados já tinham sido formulados anteriormente na citada ação, que fora 

extinta sem resolução do mérito em razão da turma recursal ter entendido 

que a presente demanda necessitaria de prova pericial. 

3. Frise-se que com a distribuição, no dia 13/05/2019 da referida 

ação tombada sob o número 201940600715, do despacho que determinou a 

citação do Réu e da sua citação válida, houve a interrupção da prescrição, nos 

moldes do que dispõe o art. 202, I do CC, a seguir transcrito: 

 
“Art. 202. A interrupção da prescrição, que somente poderá 

ocorrer uma vez, dar-se-á: 
 
I - por despacho do juiz, mesmo incompetente, que ordenar a 

citação, se o interessado a promover no prazo e na forma da lei processual;” 

 

03. Diante do exposto, requer a rejeição dos requerimentos da Ré.  

 

NESSES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 

Aracaju, 27 de janeiro de 2022. 

CARLOS AUGUSTO LIMA NETO 

OAB/SE 4.951 
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  01/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Manifestação retro tempestiva, movimento do dia 27/01/2022.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  01/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  02/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Julgamento

 

DESCRIÇÃO:

  Observando o anexo como também o disposto no inciso II do art. 3º, da lei 6.194/74, o cálculo da indenização deve

ser elaborado da seguinte forma: teto (R$ 13.500,00) X enquadramento na tabela da Lei 6.194 (no caso em tela,

10%, pois se enquadra na hipótese final da tabela do anexo, qual seja, perda integral  retirada cirúrgica  do baço) X

repercussão da invalidez (no caso, 100%) = R$ 13.500,00 x 10% x 100% = R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta

reais). Ex positis, JULGO PROCEDENTE o pleito autoral para condenar a seguradora requerida ao pagamento de R$

1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais), a título de indenização complementar do seguro DPVAT por atestada

invalidez permanente, a ser observada correção pelo INPC, a partir da data do evento danoso, mais juros de mora de

1% (um por cento) ao mês contados da citação, tudo até o efetivo pagamento. Condeno a parte ré em custas. No

atinente ao valor da verba honorária, deve ser levada em consideração a natureza da causa, a instrução probatória, o

trabalho despendido pelo procurador da parte, o tempo de duração do processo, entre outros fatores, de modo que a

fixação não seja ínfima, tampouco excessiva. No caso em análise, entendo que deva ser fixada em10% sobre o valor

da causa a verba honorária devida ao procurador da parte autora, tendo em vista o resultado do presente julgamento

e em observância ao art. 85, §8º, do CPC. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Aracaju/SE, 2 de fevereiro de 2022.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Nº Processo 202040601246 - Número Único: 0049239-02.2020.8.25.0001
Autor: JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRA
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT SA

Movimento: Julgamento >> Com Resolução do Mérito >> Procedência

Vistos etc.

 JEOZADAQUE DOS SANTOS OLIVEIRAajuizou a presente AÇÃO DE
 COBRANÇAem desfavor da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO

SEGURO DPVAT S.A., igualmente qualificada nos autos do processo suprarreferido,
aduzindo os fundamentos fático-jurídicos sucintamente infraestruturados.

  Relata na vestibular ser beneficiáriodo seguro DPVAT, que entende lhe ser devida
em virtude de acidente de trânsito, do qual resultaram lesões qualificadas como permanentes

 e irreversíveis, razão pela qual almeja a condenação da seguradora acionada ao pagamento de
indenização, em valor correspondente a R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), tal como

 estabelecido no art. 3º, inciso II, da antiga Lei 6.194/74, do qual deverá ser subtraído o
  quantum pago administrativamente, além de custas processuais e verba honorária.

Acostou aos autos os pertinentes documentos, a fim de munir de força probante as
assertivas supra, a exemplo de documentos pessoais, laudo e relatórios médicos diversos, bem
como comprovante de recebimento do importe parcial acima indicado.

Compondo a lide após validamente citada, ofereceu a seguradora ré tempestiva
resposta, sob a forma de contestação, mediante a qual postula, preambularmente, o
reconhecimento  da . Prossegue defendendo  a aplicabilidade da(a) prescrição da pretensão (b)
Lei 11.945/2009 e Súmula 474 do STJ, da qual deriva a imprescindibilidade de aferição do
grau de invalidez para fins de pagamento da pretendida indenização, em consonância com o
princípio constitucional da isonomia. Em caso de eventual condenação, roga  sejam os(c)
juros moratórios computados a partir da citação e correção monetária a partir do ajuizamento
da demanda, almejando, em suma e por fim, a integral improcedência dos pedidos.

Fora apresentada réplica reiterativa.

Decisão de saneamento avistável às p. 113/115, oportunidade em que fora rejeitada
a prejudicial de mérito, ao tempo em que fora determinada a produção de prova pericial.

Acolhido o laudo pericial trazido à colação e, via de consequência, afastada a
preliminar suscitada na defesa, volveram-me os autos conclusos para julgamento, após a

.manifestação das partes acerca do exame pericial

É o relatório. Fundamento e decido.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000198449-14. fl: 1/6
em 02/02/2022 às 13:21:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Do mérito

  Da análise do in folio, verifica-se que o acidente ocorreu em 16/09/2016, consoante
  se avista do Boletim de Ocorrência de Acidente de Trânsito acostado ao bojo dos autos (p. 16)

  , razão pela qual, em homenagem ao princípio do tempus regit actum, observar-se-ão as
disposições legais constantes da Medida Provisória nº 340/2006, a qual foi posteriormente
convertida na Lei nº 11.482/2007 e que, alterando a redação original da Lei 6.174/94, tratativa
da matéria, assim prescreve:

“Art. 3ºOs danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa
vitimada:

(...)

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

 II- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente;e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas.”

O caso em questão encaixa-se perfeitamente na hipótese de aplicação da
supracitada legislação, considerando a já mencionada data de ocorrência do sinistro, ou seja,
depois da entrada em vigor da MP nº 340/2006, de 29 de dezembro de 2006, posteriormente
convertida em lei.

Neste sentido, o Tribunal de Justiça de Sergipe já se manifestou. Vejamos:

Apelação Cível - Cobrança de diferença de indenização de Seguro Obrigatório
(DPVAT) - Mérito - No caso dos autos aplica-se a Lei nº 11.482/07 porque
vigente na época do evento, a qual previa a indenização de até R$ 13.500,00 em
caso de morte - Valor pago pela Seguradora em conformidade com o estabelecido

 na Lei - Recurso conhecido e provido - Decisão Unânime. ( Apelação Cível nº
2010211130, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, publicado em 16/05/2011)

Sendo assim, não há que se perquirir quanto a incidência da Lei nº 11.482/07, a
qual prevê o pagamento de  para a hipóteseaté R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais)
de invalidez permanente, sendo devido o pagamento de até R$ 2.700,00 (dois mil e
setecentos reais) a título de reembolso à vítima, em não sendo atestada invalidez

.permanente

Ressalte-se que temos diversos documentos que apontam à saciedade as lesões
sofridas pelo autor, além das sequelas oriundas do acidente, danos estes demonstrados
também pelo laudo pericial juntado às p. 139/143.

A constatação da invalidez para fins de pagamento de Seguro Obrigatório de Danos
 Pessoais Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre (DPVAT) pode ser feita

 através de laudo fornecido pelo Instituto Médico Legal (Referência REsp 1.079.499-RS), ou
 por qualquer outro documento cabal, emitido por especialista (médico, p. ex.), observando que

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000198449-14. fl: 2/6
em 02/02/2022 às 13:21:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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a prova já fora apresentada, não necessitando a presente causa da realização de outros exames
complementares. A existência de invalidez permanente a ensejar a indenização do seguro
obrigatório, portanto, pode ser constatada por médico.

No mais, não há necessidade de demonstração do “grau de repercussão” da lesão,
pois o que se está em debate é a indenização em virtude da retirada completa do baço.

Atendida a ordem , o laudo fora ofertado e devidamente carreado aos autos,judicial
restando comprovada a   invalidezpermanenteparcialcompleto, ante a “perda completa do

.baço”

Em enfrentamento ao cerne do litígio, de pronto, ressalto que o nexo de causalidade
entre as lesões então sofridas pelo demandante e o acidente automobilístico remanesce
provado pelos documentos acostados na inicial e os laudos constantes dos autos, os quais não
apontam qualquer indício de vício ou inidoneidade material/formal à data da realização, não
pairando quaisquer dúvidas quanto a correlação das lesões e sequelas outrora suportadas pela
parte autora e o acidente de trânsito noticiado nos autos.

Vejamos o direito pretendido para recebimento da indenização do seguro
obrigatório.

 Por certo, a indenização prevista na legislação do DPVAT para a hipótese de
invalidez permanentenão confere à vítima, por si só e em todas as situações, o pagamento da
indenização no valor máximo.

Mister se faz que a vítima do acidente de trânsito demonstre que dito evento
causou-lhe invalidez permanente. Em segundo plano, é necessário verificar o grau desta
invalidez permanente.

Não é sem razão que nos casos de invalidez permanente a legislação confere uma
  gradação do valor indenizatório, deixando claro que o pagamento será de até 40

salários-mínimos para os acidentes ocorridos antes da Lei 11.482/2007 ou para os operadores
 que acolhem a inconstitucionalidade desta nova regra, e, de até R$ 13.500,00 (treze mil e

quinhentos reais), para acidentes posteriores à vigência da Lei 11.482/2007, para os
operadores que confirmam à constitucionalidade deste novo Diploma, entendimento este do
qual corroboro.

  O certo é que o quantum a ser recebido pelo segurado deverá corresponder ao grau
de sua limitação/invalidez, sob pena de afronta aos festejados princípios da razoabilidade e
proporcionalidade.

Ressalto que na medicina não é possível tabelar sequelas na forma simplista
pretendida pela requerida. Contudo, conforme já mencionado, a lei dispõe que o pagamento

   do seguro obrigatório pode ser de até 40 salários-mínimos e/ou de até R$ 13.500,00(treze mil
e quinhentos reais), observada a corrente jurídica adotada, portanto, se depreende a
possibilidade de graduação conforme o caso exposto a julgamento.

De bom alvitre consignar que o STF julgou improcedentes as Ações Direta de
Inconstitucionalidade ns. 4.350 e 4.627 e, consequentemente, julgando improcedente os
pedidos de declaração de inconstitucionalidade do art. 8º da Lei n. 11.482/07 e dos arts. 30 e
32 da Lei n. 11.945/09.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000198449-14. fl: 3/6
em 02/02/2022 às 13:21:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Nas mencionadas ADINs, julgadas em conjunto, o Tribunal Constitucional afastou
a inconstitucionalidade formal apontada, firmando que não cabe ao Judiciário a análise dos
requisitos para a edição de uma Medida Provisória, a não ser excepcionalmente, razão pela
qual inocorreu ofensa ao art. 62 da Carta Magna. O Ministro Relator Luiz Fux ressaltou a
função social do Seguro DPVAT, não obstante tal característica não impeça modificações

  legislativas, o que não configura retrocesso pelo simples fato de modificação do quantum
 indenizatório (modificado de “até 40 salários-mínimos” para “até R$ 13.500,00”).

Ressaltou ainda, em seu Voto, que a lei prevê correção monetária para o pagamento
que não se realize nos trinta dias seguintes à entrega da documentação (art. 5º, §7º, da lei n.
6.1941974), arrematando que “não incumbe ao Poder Judiciário impor ao Legislador que
introduza, em texto de lei, um índice de correção monetária para as indenizações a serem
pagar através do DPVAT”.

Quanto à constitucionalidade da tabela para cálculo de indenização do seguro
obrigatório, restou assim firmado:

“Cuida-se de medida que não afronta o ordenamento jurídico. Ao
revés, trata-se de preceito que concretiza o princípio da proporcionalidade,
permitindo que os valores sejam pagos em razão da gravidade da lesão ao
acidentado.

 Não se entrevê, ao longo dos dispositivos impugnados, qualquer
ofensa à Constituição quando se fixa legalmente o quantum debeatur em razão do
acidente de trânsito proporcional à gravidade da lesão. Os critérios adotados
pelo Legislador, que levou em conta o grau da incapacidade para se determinar o
valor devido, são razoáveis e dentro dos parâmetros aceitáveis. Não há
loteamento do corpo humano, mas uma preocupação recomendável com o
pagamento justo ao acidentado.

As regras legais impugnadas, que atendem aos ideais de justiça, ao
princípio da isonomia e ao da proporcionalidade, não apresentam valores
irrisórios em termos de indenizações. À guisa de ilustração, a tabela anexa à Lei
nº 6.194 predica que em se tratando de perda de ambos os membros, o percentual
aplicado será de 100. No caso de perda de um dos pés, o percentual fica reduzido
para 50. Há, assim, uma adequada proporção entre a extensão do dano e o
montante da indenização.

Destarte, não incumbe ao legislador antever todas as situações
possíveis e imagináveis de acidentes e lesões capazes de afetar com maior
intensidade determinados indivíduos. Se um pianista perde uma de suas mãos, é
razoável que perceba uma indenização mais elevada do que a usualmente paga
em razão da previsão legal genérica. E isso, que não tem o condão de tornar a
norma impugnada inconstitucional, não impede, por outro lado, que a
peculiaridade da situação seja reconhecida judicialmente a ponto de possibilitar
uma reparação maior à vítima do acidente. Nesse contexto, a lei fixa parâmetros
genéricos, sem infirmar a cláusula da inafastabilidade de jurisdição, no afã de
que, diante de um caso concreto, se justifique um tratamento judicial distinto.

Dessume-se que a tabela legal para a apuração dos valores
indenizatórios devidos em razão da extensão da invalidez, mercê de não se tratar
de tema novo no âmbito securitário, também não ofende a proporcionalidade.
Trata-se de critério legal criado para, de forma objetiva, proporcionar
parâmetros previsíveis de indenização que sejam os mais próximos do que é
justo”.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000198449-14. fl: 4/6
em 02/02/2022 às 13:21:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Outrossim, bom notar que a jurisprudência do TJ/SE já era no sentido da
constitucionalidade das mencionadas Leis, senão vejamos:

Apelação Cível - Cobrança de diferença de indenização de Seguro Obrigatório
(DPVAT) - Inconstitucionalide da lei n. º 11.482/2007 afastada - Não padece de
qualquer vício material ou formal. Mérito - No caso dos autos aplica-se a Lei nº
11.482/07 porque vigente na época do evento, a qual previa a indenização de até
R$ 13.500,00 em caso de morte - Devida a complementação do valor conforme
estabelecido na sentença. Recurso conhecido e improvido. - Decisão Unânime.
Não há inconstitucionalidade formal da Medida Provisória. Possibilidade de
exame jurisdicional dos requisitos de relevância e urgência na edição da medida
provisória em casos excepcionalíssimos, em que a ausência desses pressupostos
seja evidente, demonstrado abuso de poder ou desvio de finalidade, o que não

 ocorreu nos autos em análise. Também não há inconstitucionalidade material.
Tendo em vista não existir contrariedade ao conteúdo da norma constitucional,
eis que as modificações implementadas pela medida provisória nº 340/06
estabeleceram uma maior segurança jurídica e viabilidade na conservação do
sistema, respeitando o equilíbrio financeiro e atuarial, ao graduar as lesões

 sofridas palas vítimas de acidentes. Aplicável a lei vigente ao tempo do fato
(morte do segurado 06.06.2010) que gerou a obrigação para a Seguradora.
(APELAÇÃO CÍVEL Nº 3427/2012, 2ª VARA CIVEL DE LAGARTO, Tribunal de
Justiça do Estado de Sergipe, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, RELATOR,
Julgado em 08/05/2012).

Entretanto, registro que o fato da existente Resolução do CNSP fixar o percentual
da indenização de forma pontual e específica para a graduação de algumas espécies de
lesões/sequelas não retirava do julgador a possibilidade de adequação ao caso concreto, com
fins de atender os princípios da razoabilidade e proporcionalidade.

Não tenho dúvidas que o CNSP poderá regular a Lei 6.194/74 e suas alterações,
tudo nos termos do artigo 12 do Diploma referido. Porém, jamais poderá ir de encontro com
as regras da Lei Especial, sob pena de ofensa à hierarquia das normas.

Ao julgador caberá utilizar-se da prova pericial para delimitar se presente a
 mesmo quando a Tabela do CNSPinvalidez permanente e, nesse caso, o grau de invalidez,

identifique o grau de invalidez permanente diversamente da situação demonstrada no caso
concreto.

 Contudo, no caso dos autos, o relatório médicoindica, de forma clara e segura, que
  o autor está acometidopor invalidade permanente, parcial e completa (ensejada pela retirada

 do baço – ESPLENECTOMIA), devendo a seguradora suportar o pagamento de quantia
  indenizatória correspondente a 10% do total segurado, o que equivale a R$ 1.350,00, de

  modo que, observando que não existiu percepção de indenização anterior em processo
administrativo, sobre o que, pontuo, não pende qualquer controvérsia, remanesce como

 devida a quantia acima indicada.

 Observando o anexo como também o disposto no inciso II do art. 3º, da lei 6.194/74
  , o cálculo da indenização deve ser elaborado da seguinte forma: teto(R$ 13.500,00) X

  enquadramento na tabela da Lei 6.194(no caso em tela, 10%, pois se enquadra na hipótese
 final da tabela do anexo, qual seja, “perda integral – retirada cirúrgica – do baço) X

     repercussão da invalidez(no caso, 100%) = R$ 13.500,00 x 10% x 100% = R$ 1.350,00 (mil
trezentos e cinquenta reais).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000198449-14. fl: 5/6
em 02/02/2022 às 13:21:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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   Ex positis, JULGO PROCEDENTE o pleito autoral para condenar a seguradora
  requerida ao pagamento de R$ 1.350,00 (mil trezentos e cinquenta reais), a título de

indenização complementar do seguro DPVAT por atestada invalidez permanente, a ser
observada correção pelo INPC, a partir da data do evento danoso, mais juros de mora de 1%
(um por cento) ao mês contados da citação, tudo até o efetivo pagamento.

   Condeno a parte ré em custas.

No atinente ao valor da verba honorária, deve ser levada em consideração a
natureza da causa, a instrução probatória, o trabalho despendido pelo procurador da parte, o
tempo de duração do processo, entre outros fatores, de modo que a fixação não seja ínfima,
tampouco excessiva.

  No caso em análise, entendo que deva ser fixadaem10% sobre o valor da causaa
 verba honorária devida ao procurador da parte autora, tendo em vista o resultado do presente

  julgamento e em observância ao art. 85, §8º, do CPC.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Aracaju/SE, 2 de fevereiro de 2022.

 

 

 

RÔMULO DANTAS BRANDÃO

Juiz de Direito

 

Documento assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de
, conforme art. 1º,Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, em 02/02/2022, às 13:21:19

III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2022000198449-14.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2022000198449-14. fl: 6/6
em 02/02/2022 às 13:21:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RÔMULO DANTAS BRANDÃO, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

PROCESSO:

  202040601246

 

DATA:

  07/02/2022

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardando decurso de prazo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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